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Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmai1.com Telefone: (45) 3256-8114

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos
hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

/3.
E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8114

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

O município de Mercedes gera resíduos de serviços de saúde provenientes de suas unidades de atenção
primária. Esses resíduos exigem tratamento específico para evitar riscos ambientais e à saúde pública,
demandando serviços especializados para coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada.
O município de Mercedes visa garantir que a gestão dos resíduos de serviços de saúde (RSS) seja

realizada de maneira adequada e em conformidade com as exigências da ANVISA.
A legislação determina que todos os serviços que geram RSS, como unidades básicas de saúde,
farmácias, CAPS, centros de especialidades e serviços de vigilância em saúde, precisam ter um Plano
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) implementado. Isso envolve diversas

etapas, como a geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos. Para garantir a conformidade coM essas normas, o município precisa
contar com uma empresa especializada para realizar a coleta e destinação adequada dos RSS de forma
segura e eficiente. A gestão inadequada desses resíduos pode representar sérios riscos para a saúde
pública, uma vez que os resíduos de saúde podem ser infecciosos ou contaminantes.
Ressalta-se, ainda, que o contrato atualmente vigente não cohtempla quantitativo suficiente para
atender à demanda real do Município, especialmente no que se refere ao descarte de medicamentos
vencidos. Isso porque, além dos resíduos gerados internamente pelas unidades de saúde, o Município
também realiza o recolhimento e encaminhamento para destinação adequada de medicamentos
descartados por toda a população, ampliando significativamente o volume a ser tratado. Tal cenário
tem resultado em quantitativo superior ao inicialmente estimado, evidenciando a necessidade de

adequação contratual para assegurar a correta destinação desses resíduos.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços *, unidade
de fornecimento uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

RS UnitoCatser mDescri.Item
Coleta, transporte
tratamento

24,76360019380
II dIdisposição

resíduos saúde

R$ Total

89. 136,0034058
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A

contaminante) e
erfurocortante

#Nos termos do=II do art. 33 do Decreto n.' 03 1, de 24 de Março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justifieativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto foi definido com base em levantamento histórico de consumo e utilização do
objeto nos exercícios anteriores, considerando a média anual efetivamente demandada pela Secretaria
de Saúde. A partir dessa análise comparativa, identificou-se a neoessidade de acréscimo de 20% sobre
a demanda apurada, em razão do aumento progressivo.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :
R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e seis reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25/03/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

/pnn\ 8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor e complexidade baixa.
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Mercedes-PR, 25 de fevereiro de 2026.

Asqnatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome):

ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:058193419 Ê:;l:LEoBEFoK2:;iof::13:;JP96

Assinatura: % ”3''”'/n'\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para prestação de serviços de coleta,
tratamento e destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do

Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

,'nn\

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de 2026

Assinado de forma digital por
ADELETE AbELETE BECKER,058i93iI 996

BECKER.05819341996 Dados: 2026.02.25 13:30:57
03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/''=\
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ESTUDO TÉCNICO PRELINtINAR

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final
de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

n\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l ' do art, 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva a sua necessidade:

O município de Mercedes gera resíduos de serviços de saúde provenientes de suas unidades de atenção
primária. Esses resíduos exigem tratamento específico para evjtar riscos ambientais e à saúde pública,
demandando serviços especializados para coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada.
O município de Mercedes visa garantir que a gestão dos resíduos de serviços de saúde (RSS) seja

realizada de maneira adequada e em conformidade com as exigências da ANVISA. A legislação
determina que todos os serviços que geram RSS, como unidades básicas de saúde, farmácias, CAPS,
centros de especialidades e serviços de vigilância em saúde, precisam ter um Plano de Gerenciamento
de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) implementado. Isso envolve diversas etapas, como a
geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte, tratamento e destinação final
dos resíduos. Para garantir a conformidade com essas norma&, o município precisa contar com uma
empresa especializada para realizar a coleta e destinação adequada dos RSS de forma segura e

eficiente. A gestão inadequada desses resíduos pode representar sérios riscos para a saúde pública,
uma vez que os resíduos de saúde podem ser infecciosos ou cbntaminantes.

/eq\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 514.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br
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Data de publicação no PNCP: 25/02/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § Ic> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:
- Para a plena execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar, sob forma de comodato, os

recipientes (bombonas) específicos e adequados para a correta armazenagem dos resíduos que deverão
ser posteriormente coletadas pela mesma.
- O objeto deverá ser executado quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para a coleta
nos Postos de Saúde das localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser disponibilizadas, pela
Contratada, bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem dos resíduos;
- Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das localidades de Três

Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada por profissional da Vigilância
Sanitária do Município.
- O objeto deverá ser executado em horário das 08:00h às 17:00h;
- A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante enteüdimento entre as partes, desde que a

licitante vencedora apresente proposta de manejo adequado para os resíduos da área de
armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado aquele que esteja em conformidade
com a legislação e com as normas técnicas correlatas e, estej4m de acordo com as melhores práticas
ambientais atuais;
- Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes
ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos;
- Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem

atender às exigências legais e às normas da ABNT;
- O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o grupo a que
o resíduo pertença;
- A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos em

quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do
contrato;

- Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será realizado de
acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido;
- A contratada deverá fornecer balança devidamente calibrada/aferida para realização da pesagem dos
resíduos, segundo as normas regulamentares aplicáveis, devendo exibir o certificado/comprovação
quando solicitado pelo contratante;
- O dia da semana e o horário em que será realizada a coleta do lixo deverão ser previamente
definidos pela contratada, em comum acordo com os responsáveis da Secretaria de Saúde,
responsáveis pela fiscalização da execução do objeto;
- Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução contratual, deverá a
contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições
exigidas nesta licitação;
- A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a data da semana que fará a coleta dos resíduos
sólidos de saúde, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
- Em face da recolha dos materiais objeto desta licitação, o Município designará servidor que fará o
controle;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – Ç,EP 85998-100 – Mercedes – PR
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- O objeto desta licitação deverá ser retirado dentro do prado estabelecido nas propostas e será

considerada como recusa formal a não recolha dos mesmos depois de decorrido o vencimento do
prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e
reconhecido pela Contratante.
- Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo risco
de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse da
Administração.
Para assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar os seguintes
documentos:

- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponente;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que contemple
tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua, em nome

da proponente, conforme RDC 222/2018;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que contemple o
tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC 222/2018,
em nome da proponente;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, do aterro sanitário, para
onde serão destinados os resíduos de serviço de saúde, em nome da proponente, emitido pelo órgão
responsável do Estado do domicílio do Aterro (Resolução n'’ 237/1997 - CONAMA). Caso a Licença
do aterro sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de
prestação de serviços permitindo a licitante o encaminhamento de resíduos de saúde tratados;
- Licença ambiental para a disposição final de resíduos coletados (Resolução n'’ 237/1997 –
CONAMA e RDC 222/2018);
- Em razão da complexidade tecnológica e o disposto nR RDC 222/2018 que dispõe que “os
geradores dos resíduos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de

todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua
geração até a sua destinação final”, todas as licenças ambientais de operação devem ser apresentadas
em nome da proponente (com exceção no caso em que o aterro não seja de propriedade da licitante).

0

contemple a coleta

10\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos

Item Objeto Quantidade

Coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos
de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico
contaminante) e E (perfurocortante)

3600

Grupo A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características,
podem apresentar risco de infecção.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – (,EP 85998-100 – Mercedes - PR
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Grupo B: Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou
ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade,
natividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogeniçidade, mutagenicidade e quantidade. Ex.:
produtos farmacêuticos; Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo
metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes;
Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); Efluentes dos equipamentos
automatizados utilizados em análises clínicas; demais produtos considerados perigosos: tóxicos,
corrosivos, inflamáveis e reativos.

Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas,
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminàs e lamínulas; espátulas; e todos os
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e

outros similares.

/Hq\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edifal, por meio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos) :
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

/H'\ Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vez
que possibilita a diluição dos custos operacionais ao longo do tempo, reduz a necessidade de
repetidas contratações e garante maior estabilidade na pregtação do serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Além disso, contribui para
a continuidade do atendimento, o cumprimento das normas sanitárias e ambientais e o melhor
planejamento financeiro da Administração, evitando descontinuidade do serviço e riscos à saúde
pública

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solÜção a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das solu

Descrição da solução (ou cenário)Id

lnsporte, tratamento e disposição finalContratação de empresa especializada em coleta
de RSS

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Investimento em tecnologias de tratamento local

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Aplica
A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução vai atender a necessidade da
Secretaria ?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2, trata da implementação de sistemas e equipamentos diretamente nas unidades de saúde
ou no próprio município para o tratamento, esterilização ou eliminação dos resíduos de serviços de

saúde (RSS), Ao optar por essa solução, o município não dependeria exclusivamente de empresas
externas para o transporte e destinação final dos resíduos, como é o caso de incineração, aterros e
outros métodos de descarte. Em vez disso, os resíduos seriam tratados de forma mais autossuficiente
e segura dentro do próprio município ou unidade de saúdé, porém envolve o investimento em
tecnologias de tratamento local, exige que o município invjsta em infraestrutura e capacitação, o
que é mais complexo e demorado., ou seja, exige um investimento significativo em tecnologias e
treinamento de pessoal, o que representa um custo considerável para um município de porte pequeno
como Mercedes.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A Solução 1 trata de contratação de empresa terceirizada, pois existem diversas empresas no Brasil
que oferecem serviços completos para o gerenciamento der esíduos de saúde, incluindo a coleta,

transporte, tratamento e destinação final adequada. Algumas dessas empresas já possuem
experiência em atender municípios e unidades de saúde, como hospitais, clínicas e postos de saúde,

garantindo a conformidade com as normas da ANVISA. A golução l reduz os custos iniciais, pois
não há necessidade de compra de equipamentos caros e a manutenção fica a cargo da empresa
contratada.

=\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e seis

reais)
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Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de metcado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçarúentos prévios9 utilizados preços
Contratos do Município de Mercedes/Paraná e de Marechal Cândido Rondon/PR de 2025
aplicado o Índice de IPCA de 4,26% acumulados de 12 meses) (conforme planilha de preços-

Metodologia utilizada: Através dos parâmetrosmlos; será efetuado a média entre os

valores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de
2021 )
Descreva a solução como um todo:
Constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade deste Município é a

realização de processo licitatório, para fins de formalização de Contratação de empresa
especializada em coleta transporte, tratamento e disposição final de RSS. O objetivo geral
encontrado para atender a demanda apresentada consiste na Contratação de empresa especializada
nos serviços de gerenciamento de resíduos de saúde dos grupos A, B e E, abrangendo as etapas de
coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final e deverão observar as
disposições contidas nos normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto.
Realizar o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde com a devida periodicidade e conforme
preconiza as normas expedidas sobre o assunto pela ANVISA.

'#'\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l': do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A contratação não será parcelada. A decisão de não parcelar a contratação para a coleta e transporte
especializado de resíduos hospitalares no Município de Mercedes/PR é fundamentada
principalmente na natureza crítica e contínua do serviço prestado. A gestão adequada dos resíduos
hospitalares não pode ser fragmentada, uma vez que a sua eficiência depende da integração dos
processos de coleta, transporte e destinação final. A fragmentação dessa contratação poderia gerar
lacunas nos serviços, comprometendo a segurança da população e aumentando o risco à saúde
pública e ao meio ambiente, uma vez que os resíduos precisam ser geridos de maneira sistemática e

em conformidade com normas específicas. Além disso, o parcelamento poderia trazer desafios
operacionais significativos, dificultando a coordenação entre diferentes fornecedores e criando
possíveis interrupções no fluxo de trabalho. A continuidade e a regularidade na prestação do serviço
são essenciais para garantir que todos os resíduos hospitalares sejam coletados e transportados de
forma segura e eficiente, evitando acidentes e contaminações que poderiam resultar em sérios
impactos para a saúde da comunidade e a preservação ambiental.
Por fim, a não utilização do parcelamento atende melhor ao interesse público e maximiza a
eficiência da contratação. Uma única empresa responsá tel por todo o processo garante maior
responsabilidade e controle sobre a gestão dos resíduos, permitindo ao município um
acompanhamento mais eficaz e uma resposta rápida a eventuais problemas que possam surgir. Esta
abordagem integrada assegura que a solução adotada atenda plenamente às necessidades da

pH\
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administração municipal e da população, garantindo a proteção da saúde pública e ambiental de
forma contínua e efetiva.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do g
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A adoção da solução de Contratação de empresa especializada em coleta transporte, tratamento e
disposição final de RSS a ser realizada pelo Município, garan fe a destinação adequada conforme as
Normas Técnicas vigentes. A contratação resultante deste processo licitatório exigirá da empresa
contratada o cumprimento das melhores práticas de sustentabilidade. O serviço, visa proporcionar
ganhos expressivos em termos de economicidade e eficiência. A empresa contratada contribuirá
para a melhoria da gestão ambiental, assegurando a segurança, conformidade reguIatória e o uso

racional dos recursos disponíveis. Além disso, garantirá a proteção à saúde pública, à segurança dos
trabalhadores e à preservação do meio ambiente, atendendo às normas sanitárias da ANVISA e dos
órgãos competentes. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada
o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, tendo como objetivo do serviço de coleta de
resíduos de serviços de saúde possibilita ganhos expressivos em termos de economicidade e

eficiência, a empresa contratada contribuirá para a melhoria da gestão ambiental, garantindo
segurança, conformidade regulatória e uso racional dos recr,usos disponíveis além da garantia de
proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente.

in\,

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do g 10 do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

n\ Descreva as providências prévias:
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei na 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei nc’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
A execução do serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de saúde, nas

categorias A (biológico infectante), B (químico contaminahte) e E (perfurocoúante), pode acarretar
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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alguns impactos ambientais, como contaminação do solo, da áéua e do ar, além do risco de impactos
na biodiversidade e na saúde pública, caso os resíduos não sejam manejados adequadamente. Tais
impactos podem ocorrer durante a geração, transporte, tratamento inadequado ou disposição incorreta
dos resíduos. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá
obedecer às diretrizes constantes da Lei n'> 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos,
Decreto n'’ 10.936, de 12/01/2022, Resolução CONAMA n'’ 358, de 29/04/2005 e RD(.* 222, de
28/03/2018 – ANVISA.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.o 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/T

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação dos serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) justifica-se pelas características
específicas da demanda e pela natureza contínua do serviço.
Trata-se de serviço perrnanente e indispensável ao funcionamento regular das unidades de saúde do
Município, com geração recorrente e previsível de resíduos, o que permite a definição prévia de
quantitativos estimados para todo o período contratual. Dessa forma, não há incerteza relevante quanto
à necessidade do objeto que justifique a formação de ata para futuras e eventuais contratações.
Além disso, a execução do serviço exige regularidade nas coletas, cumprimento de rotas, frequência
previamente estabelecida e controle rigoroso da destinação fihal, em conformidade com as normas da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). A formalização de contrato específico, com
obrigações contínuas e fiscalização permanente, mostra-se mais adequada do que a utilização de ata

de registro de preços, que é instrumento voltado a contratações futuras, incertas e eventuais.

Ademais, o Registro de Preços poderia gerar insegurança quanto à disponibilidade imediata do
serviço, considerando que a Administração não pode correr o risco de interrupção na coleta de resíduos
de saúde, sob pena de comprometer a segurança sanitária, ambiental e o regular funcionamento das
unidades.

Assim, a celebração de contrato administrativo próprio, com vigência determinada e execução
contínua, revela-se mais eficiente, segura e alinhada ao interesse público, não se mostrando vantajosa,
neste caso, a adoção do Sistema de Registro de Preços.

'A-\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Posicionamento conclusivo:

A contratação é necessária conforme apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação em questão.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/202 1.

Estudo Técnico Preliminar elaborado por: Jakson Felipe Winkelmann, assistente contábil

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2026.

ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:05819341 99 Ê::!:LEoBEToK2EL ?::13::: 996

6 43'oo'
Adelete Becker

Secretária de Saúde.r\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e

destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Muniqípio.

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de 4026

Assinado de forma digital dor
ADELETE ADELETE BECKER:05819341 996

BE(--KER.05819341996 Dad,s,2026.02.25 16,13:li
03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 89998-1 00 – Mercedes – PR
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TER$40 ADITiVO II AO CONTRATO
ORIGiNAL N.' 174/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MVNICÍPIO DE MERCEDES E A
EMPRESA SERVIOESTE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTBÁ.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato
representada por seu Prefeito, o Exmo. Sc Laeüon Weber e de outro lado a empresa Servioeste
Soluções Arnbientais Ltda., pessoa jurídica de direito privãdo, inscrita no CNPJ sob n'’.
03,392,348/0001-6€1 inscrição Estadual n' 254,450. 130, coin sede na Linha São Roque, s/n'’,

Caixa Postal 77, CEP 89.801-973, interior, no município de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
neste ato representada por seu sócio administra€1or, Sr. Cristian Paulo 1<eh! Balbinot, doravante
designada CONTRATADA, resoivcín na mei}lar forma de direito paçtuar o presente sob
cláusuias e condições que segueín:

'’nx\

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 03 de abril de 2026, o prazo de vigência do
Contrato Originai n.'’ 174/2023, de 3 1 de março de 2023.

Parágrafo primeiro: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 57, iI, da Lei
8.666/93.

Parágrafo segundo: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência, fica prorrogado o
prazo de execução do contrato, até 03 de abri! de 2026, na forma do item 2.1, constante da

Ciáusuia Segunda – 1)8. Vigênci8, do Contrato €>rigina] n.' i 74/2023, de 03 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da variação do iPCA-IBGE, verificado no período
compreendido entre fevereiro de 2024 a fevereiro de 2025, fica o contrato original reajustado em
5.f)6c}'i)

/--'\

Parágrafo único: O reajuste ao qual a Contratada tem direito está em conformidade com as
disposições previstas no sut)item 11.1.1 do Anexo 1 – Termo de Referência, do Edital de Pregão
Eletrônico n'’ 8/2023, do qual decorre o Contrato Original n'’ 174/2023, e em conforrnidade com
as disposições da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da prorrogação ora pac&lada, fica acrescido ao Contrato
Original o valor de R$ 59.534,80 (cinquenta e nove mii quinhentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos), conforme composição de vaiores demonstrada no quadro a seguir:

Lote único

Item Descrição do objeto Und ! RS Unit R$ Total

Contratação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos sólidos de
saúde (RSS) para os grupos A e E, até 250

mês 1 4.092,15 1 49.105,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 -- Mercedes --- PR
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Descrição do ©bjeto UI1d : R$ Unit : R$ Total

quilos/Inês, do Município

Contratação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação fina! de medicamentos
vencidos – grupo B, do Município, pelo período de
12 (doze) meses

kg 1 IO,54 1 2.635,OO

Contratação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos sólidos de

saúde (RSS) para os grupos A e E, relativo ao
excedente/ano, quando houver, do Município

kg 1 12,99 l 7.794,OO

TOTAL GERAL MÁXIMO 59.534,80

Parágrafo único: Ante ao exposto no quadro acima, tem-se o vãior global do contrato a sonia de

R$ 170.424,98 (cento e setenta mi! quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato acima mencionado.

E, por estarem assim acordes, foi iavrado o presente Teri*no Aditivo, que depois de lido e

ratificado, vai assinado por todos, com duas testemunhas.

Mercedes, 01 de abril de 20:25.

LAERTO N :Â:::::1 v;JE1:!!!:ãl?;;8
WEBER:0453042 1988 Dados: 2025.04.01 08:07:51

Município de-Wf&eecles
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por

§= 3: lá:b?TTIUoE: OK7E5H9\ 8 b1:!!: 2l3::K{5:9: :: 5 9
43'OO'

Servioeste Soluções Arnbientais Ltda
CONTRATADA

#n\

TESTEMUNHAS:

EDSON ::à=N:}:iUoJIJ6gIgI:adS

KNÂUL:88632?defaxT=’'“":'8”8:o«

ADa.-ETE :séjnlTrE 8 LEE=adlgbT; b6

BE( K.ER'058 1934] 996 Dados: 2025.04.01 0808: 17

Adc}efe gg%ter
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDO
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações

TERMO ADITIVO (II1) DO TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SEkVlçOS N' 133/2023, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE MARECIHAL CÂNDIDO RONDON E A EMPRESA
SERVIOESTE SOLUCOÉS AMBIENTAIS LTDA, EM 16-MAIO-2023.

O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Espírito Santo, n') 777, inscrito no CNPJ sob n'’ 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo
prefeito, Sr. Adriano Rauber, inscrito no CPF sob o nc3 577.384.759-00, a seguir denominado de
CONTRATANTE; e de outro lado a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida
na Linha São Roque, S/N, Município de Chapecó, Estado do Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n'’
03.392.348/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CRISTIAN
PAULO KEHL BALBINOT, portador do CPF 010.580.759-18, acordam, nps termos da Lei n') 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e legislação pertinente, em Aditar o Contrato de prestação de Serviços n'> 133/2023,
firmado em 16 de maio de 2023, extraído do Pregão Eletrônico n'’ 31/2023, que tem como objeto a
Contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de lixo hospitalar,
resíduos sólidos de Saúde dos grupos A, B e E, para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde, na forma das cláusulas a seguir

1-Hq\ 1.

1.1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Em razão das justificativas apresentadas nos autos e parecer jurídico favorável, baseado no Art. 57, 11,

§ 2c), da Lei de Licitações e Contratos nD 8.666/93 e alterações subsequentes, o prazo de execução,
constante na Cláusula Segunda do contrato original, fica prorrogadô em 12 (doze) meses, passando o
vencimento para o dia 15 de maio de 2026, sendo que após esse prazo as demais providências
necessárias ao recebimento do objeto, emissão de papéis e liquidação de valores decorrentes do
contrato deverão ser providenciados no prazo de 30 (trinta) dias,

2. CLÁUSULASEGUNDA- DO REAJUSTE

2.1. Em razão das justificativas apresentadas nos autos e parecer jurídico favorável, baseado no Art. 65, 11,

§ 1'), da Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93 e alterações subsequentes, faz-se necessário aditar
o contrato original conforme Cláusula Sexta, com reajuste do serviço pela variação do INPC acumulado
nos últimos 12 (doze) meses em 5,20144%, representando um acréscimo de R$ 21.423,72 (vinte e um

mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos), passando o valor anual do serviço para
R$ 432.265,56 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos), conforme anexo I, a partir de 16 de maio de 2025

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
3.1, Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato

n\\ E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, por si e seus
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo

Marechal Cândido Rondon, Estôdo do Paraná, 29 de abril de 2025.

ADRIANO BACKES - PREFEITO
CONTRATANTE

Assinado de forma digital
CRiSTiAN PAULO KEHL por CRISTIAN PAULO KEHL
BALBEFgOT:010580759 BALBINOT:01058075918

18 Dados: 2025.CH.30 16 :41: 20
,03’00

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

Marciane Maria Specht
Secretário Municipal de Saúde

Viviane Spier Warken
Gestora de Contrato – SMSA
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ANEXO I

VhF:gTi}}{A1
karl8 lh L@i&ção
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’iRc!
tescrição: 67337 - SERVIÇOS DE COnTA, TRANSPORTE, TRATAMã»qTO E DM

IRESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS A (INFECTANTES) E E (PERFURO CORTANTES).

(

Mcrição: 6TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPIT©AÃ
IRESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS B (QUIMICOS).

2 QUILO
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Cascavel (PR) 23 de Fevereiro de 202.

1765- MUNICIPIO DE IVIERCEDES

A/C: JAKSON

Proposta para Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação final de resíduos de serviços de
saúde conforme RDC 222 da ANVISA e CONAMA 358/05.

Com Certificação própria em todos os processos.
O Grupo Servioeste é Referência Nacional na prestação dos serviços de Coleta, Transporte,

Tratamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde.
Desde 1999 trabalhamos para aperfeiçoar nossos serviços com inovação e tecnologia, buscando

soluções práticas e inteligentes para melhorar a saúde pública, qualidade de vida e contribuir
com a preservação do Meio Ambiente.

Nossa equipe técnica é composta por profissionais capacitados, proporcionando uma maior
segurança os nossos clientes.

Para maiores informações acesse nosso site: www.servioeste.com.br e nossa fanpage
Grupo Servioeste” .

_/A\

PROPOSTA

GRUPOS

CONTARTATOS

.não incenerável

VALOR

POR KG

R$ 28,00

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO E não incenerável

FREQUÊNCIA: Quinzenal

Validade da Proposta: 15 dias“n\\

t 03.392.348/0003-23 IL& Ga4perLgv
SERVIOESTE

SOkUÇÔES AW8tCRTÂ IS LTDÂ.
Servioeste Soluções Ambientais
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final
de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

CERTiFIeo, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Servioeste Soluções Ambientais Ltda., CNPJ n'’ 03.392.348/0003-21 ;

- Termo Aditivo III (Contrato 133/2023) – Mun. de Mal. Cdo. Rondon/PR, acrescido do índice
IPCA acumulado ;

- Termo Aditivo II (Contrato174/2023) – Mun. de Mercedçs/PR, acrescido do índice IPCa
acumulado.

'o~\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 02/02/2026 a 25/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

. n\, c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados ençaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de 2026

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BECKER.05819341996 Dados: 2026.02.25 13:31:35
.03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Â8 Município de Mercedes

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final de
resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes, nos termos da tabela
abaixo

Item

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do C ATM/\T/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3, O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133 ,
de 2021

1.4.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a para prestação de

serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas

unidades de saúde do Município de Mercedes, é necessária para a manutenção da atividade
administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência1.5

da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totajs máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Çontratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 514.
Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCiA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVI(,'OS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

conforme condições e exi
Descrição

Coleta, transporte,
tratamento e

disposição final de
resíduos de saúde

Acategorias
(biológico infectante),

(químICOB

contaminante) e E
(perfurocortante)

:ências estabelecidas neste instrumento
Código IPMma Und 1 t (1 I

24,76 1 89.136,oobg 360019380 34058

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 1
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Data de publicação no PNCP: 25/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para a plena execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar, sob forma de comodato,
os recipientes (bombonas) específicos e adequados para a correta armazenagem dos resíduos que
deverão ser posteriormente coletadas pela mesma;
4.2. O objeto deverá ser executado quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para a
coleta nos Postos de Saúde das localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser
disponibilizadas, pela Contratada, bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem dos
resíduos;
4.3 . Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das localidades de
Três Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada por profissional da
Vigilância Sanitária do Município;
4.4. O objeto deverá ser executado em horário das 08:00h às 17:00h;
4.5. A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante entendimento entre as partes, desde que
a licitante vencedora apresente proposta de manejo adequado para os resíduos da área de
armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado aquele que esteja em conformidade
com a legislação e com as normas técnicas correlatas e, estejam de acordo com as melhores práticas
ambientais atuais;
4.6. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e àritérios internacionalmente aceitos;

4.7. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde
devem atender às exigências legais e às normas da ABNT;
4.8. O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o grupo
a que o resíduo pertença;
4.9. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos em
quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do
contrato;
4.10. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será realizado
de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivarnente recolhido;
4.11. A contratada deverá fornecer balança devidamente calibrada/aferida para realização da
pesagem dos resíduos, segundo as normas regulamentares aplicáveis, devendo exibir o

certificado/comprovação quando solicitado pelo contratante;
4.12. O dia da semana e o horário em que será realizada a coleta do lixo deverão ser previamente
definidos pela contratada, em comum acordo com os responsáveis da Secretaria de Saúde,

responsáveis pela fiscalização da execução do objeto;
4.13. Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução contratual, deverá
a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições

/8\

,n\
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exigidas nesta licitação;
4.14. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a data da semana que fará a coleta dos
resíduos sólidos de saúde, com 24 (vinte e quatro) horas de antécedência;
4.15. Em face da recolha dos materiais objeto desta licitaçãd, o Município designará servidor que
fará o controle;
4.16. O objeto desta licitação deverá ser retirado dentro do prazo estabelecido nas propostas e será
eonsiderada como recusa formal a não recolha dos mesmos depois de decorrido o vencimento do
prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e

reconhecido pela Contratante.
4.17. Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo
risco de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse
da Administração.n\

4. 18. Para assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar os
seguintes documentos:
4.19. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
a coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponente;
4.20. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que contemple
o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua, em nome

contemple

da proponente, conforme RDC 222/2018;
4.21. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que contemple
o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC 222/2018,
em nome da proponente;
4.22. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, do aterro sanitário, para
onde serão destinados os resíduos de serviço de saúde, em nome da proponente, emitido pelo órgão
responsável do Estado do domicílio do Aterro (Resolução n'’ 237/1997 - CONAMA). Caso a Licença
do aterro sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de
prestação de serviços permitindo a licitante o encaminhamento de resíduos de saúde tratados;
4.23. Licença ambiental para a disposição final de resíduos coletados (Resolução n'’ 237/1997
CONAMA e RDC 222/2018);
4.24. Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 222/2018 que dispõe que “os
geradores dos resíduos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos
os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua geração
até a sua destinação final”, todas as licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em nome
da proponente (com exceção do item 4.24, caso o aterro não seja de propriedade da licitante).

=x

Subcontratação
4.25. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.26. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719, 373/0001-23
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Vistoria

4.27. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme descrito no item 4.1 à 4.20
deste Termo de Referência:

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços deverão ser executados
quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para a coleta nos Postos de Saúde das
localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser disponibilizadas, pela Contratada,
bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem dos resíduos;
5.1.4. Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das

localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada por
profissional da Vigilância Sanitária do Município.
5.1.5. O objeto deverá ser executado em horário das 08:00h às 17:0Dh;

o\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de saúde de Mercedes, sito à rua
Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707 – Centro – Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00,
sempre acompanhados por servidor designado para a finalidade.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1o, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

in\\ Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n'’ 14. 133, de 202 1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.] Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisaalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregadó subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

/,nu\3
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necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federaln.a 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

/'\
Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6, a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comrmicará o fato imediatamente ao gestôr do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

n\

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 , Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da exçcução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea ''d" do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contr4to, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
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6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da éntrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, óbras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

/+\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1 . 1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 . deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos
resíduos em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura
do gestor do contrato;
7.2.2. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento
será realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido;
7.2.3 . A periodicidade das medições coincidirá com a coleta dos resíduos.

7.2.

'n'\

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de çada período de faturamento, o fiscal do
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contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de v pIores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7. 1. Será considerado como ocorrido o recebimedto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com h entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrig4ções assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

./+\.

in\

respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei pc> 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcel? incontroversa da execução do objeto,
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para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14. 1 . o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133/2021

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corno
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

defesa

Prazo de pagamento
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7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que cqnstar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos ilnpostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27. 1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas
notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o cáso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas dotas fiscais ou faturas.

##b\\

'=\\

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
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crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ce$sionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020,

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absólutamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

in\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo nó Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

n\
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local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamentep no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inÉcrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata ó art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/+"\
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/=b\

Qualificação Técnica
8.21. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, (ou conselho profissional competente para o objeto),
em plena validade.
8.22. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.23. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indiçado(s), devidamente registrado(s) no
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conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de

obra ou serviço de características semelhantes (qualificação {écnico-profissional), também abaixo
indicado(s):

8.23.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, que deverá
obrigatoriamente contemplar como responsável técnico 01 (um) Engenheiro Sanitarista (ou
profissional com habilitação para o objeto, mediante comprovação), conforme disposto no
art. 18 da Resolução do CONFEA n. 218, de 29/06/1973, que deverá constar de seu quadro
permanente. (APÊNDICE A);

8.24. A declaração exigida acima (APÊNDICE A) deverá ser acompanhada de "Certificado de
Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou conselho profissional competente para
o objeto), de execução de, no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada: Serviço de coleta, transporte, tratamento e
disposição final de resíduos de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico
contaminante) e E (perfurocortante).
8.25. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada adjudicatária
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos necessários à execução da
obra (APÊNDICE B);
8.26. Alvará sanitário emitido por órgão competente, devidamente vigente;
8.27, Comprovante de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte
e disposição final dos resíduos (RDC 222/2018);
8.28. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração.
8.29. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) no item 8.23 e a licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.29. 1 . Carteira de Trabalho;
8.29.2. Certidão do CREA:

8.29.3. Certidão do CAU;
8.29.4. Contrato Social;
8.29.5. Contrato de prestação de serviços;
8.29.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.29.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso (qualificação
técnico-operacional).
8.31. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer respeito

/H-\

a contratos executados com as seguintes características mínimas

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de
resíduos de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico
contaminante) e E (perfurocortante

U ANTIDADE MÍNIMA

1.800 KG

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: li€,itacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

8.31.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.31.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4(’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6c’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(:I, para
cada um dos cooperados indicados;
8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instRuídos pelos cooperados, Çom a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação ; e
8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

o-\'

'/n-'\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e

seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7c’, do Decreto Municipal n.a

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei no 14.133, de lc’ de abril de 2021;

MercedesRua Dr. Oswaldo Cruz. 555 Fone (45) 3256-8000 ,EP 85998-100
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessjdade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justifieado no documento de formalização da demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples prestação
de serviços, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada
a elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União T TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;
12.3.3

r-\

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de fôrma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 03 de março de 2026.

\&CC_„. q/q
Nilma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 -23
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1:$= Estado do Paraná

APÊNDICE A
PREGÃO ELETRÔNICO N.' kx/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de acordo com a Resolução n.'’ 218 de
29/06/ 1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia,
e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome s /r

CAU nc> registro
Assinatura do Responsável técnico

_(local) , em de de 2026.

_(assinatura).

(Representante da empresa e qualifIcação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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APÊNDICE B

PREGÃO ELETRÔNICO N.'’ +x/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR./+\,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.o x/2026, instaurado por este Município, que se

nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, na qualidade de corresponsável na gerência
dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil (ou outro prOfISSiOnal capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
/p-n\

_(local) , em de de 2026.

_(assinatura).

(Representante da empresa e qualifIcação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODÉLO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.c) 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar -

ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 03 de março de 2026.

\ceb.. qx,
NUma Eger

Assistente Administrativa

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final
de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material açessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

/'n-\
Mercedes – PR, 03 de março de 2026

EDSON Ê:à=bThIE IJoJ:8a6:!gJ!:lâoor

KNAUL:88632350900 Dados: 2026.03.03 13:31 :54
-03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in"\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ÂDOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa para prestação de serviços
de coleta, tratamento e destinação $nat de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde
do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 10 de março de 2026
in\\

ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUN KE:8293501790 GRAUNKE:82935017900

O Dados: 2026,03,10 13:32:15 l03'00'

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

A.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página l 1



Pag. a}}
8 Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação $nat de
resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR, se trata de
despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no
art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 10 de março de 2026.
8'o\\ Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L.88632350900 Dados: 2026.03.10 13;32:30
-03'OO’

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 055/2026

Mercedes, 12 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito em Exercício,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação Dual de
resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Liçitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.t)07.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Ê;::§q ENiLfd;8a63lgjl1:9poaor

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.03.1213:32;48
-03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e Finanças
PARA: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 10 de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 10 de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/a-b\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'). Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON HEi::TdiJ'""; d'g't'l
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21988 ::;:?A;:ã'30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/d iarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim

/+\\

o Mvo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
justificativa?ii
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

Sim

o ão de

funções? iv
Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

Sim

Sim

Sim

o Mo
no Plano de Contratações Anual?vi
o vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

/+-\ Há E,t„d, Té,„i„ P„limi„„ (ETP)?„iii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Simo @órios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

do processo em que
foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão Eletrônico –

conforme capa e pág
2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 53 a 55 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 43 a 52 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 40 do
Edital

Certidão de Fé
Pública



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./etc.)

[ Atende plenamente
a exigência?

L t

de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e ência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,

especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como

obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a a, elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras em geral, ou; c) contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não

Sim
Item 8.21 a 8.30 do

TR

Sim Não houve
alterações

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
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@ Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

edital da licitação? xx
o da sua

não utilização?xxi

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

Sim Item 4.13 do Edital

Caso tenha sido vedada a participação
consta justificativa nos autos? xxiii

C

Não se aplica

a h
ljustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

a Mas
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

in\ o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

xxv 111

e Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente

a e#lgêncla?

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
fjustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

o res,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

e orcs,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

/'=\\

Sim Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

n\

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719. 373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI)

l Atende plenamente
a exigência?

L

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a os

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
O consultado

respondeu

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o Ü
padronização?xxxix
o io do

parcelamento?xl

o lização
de catálogo eletrônico de padronização?xII

Foi certificado que os

Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

serviços a
enquadram como as atividades materiais acessórias,

serem contratados se

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?xIii

Sim Certidão de Fé
Pública

r nica,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Sim Item 4.12 do Edital

o ao

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv
Não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov, br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exigência?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue naÊ

fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii
Cas

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Não

Item 2.6.5 do Edital;
Itens 9.8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplica

Mercedes/PR, em 12 de março de 2026.

FELIPE KAUAN ÊÊíi BNa11:“"a digital p'r

WEBER:09057591928 DadBosTg:ãÉ?1129iL3:07 43'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta dc

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item

Único , em que o município tem por objetivo a “ Contratação de empresa para prestação de

serviços de coleta, tratamento e destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas

unidades de saúde do Município de Mercedes-PR. ”, no valor preliminar estimado de R$

89.136,00 Çoitenta e nove mil, cento e trinta e seis reais) , com grau de prioridade MUITO ALTA ,

conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva da fase interna:

•

•

@

•

•

•

e

@

•

•

e

e

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14);

Certidão (fls. 15);

Orçam. de Preços; Planilha (fls. 16-20);

Cotação; aferição preço médio (fls,21);

Certidão de Fé Pública (fls.22);

Termo de Referência (fls.23-40);

Certidão (11.41);

Certidão Atividades Materiais Instrumentais Complementares (fls.42);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 43-75);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.76);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.77);

Oficio 055-2026; Autorização e Previsão Orçamentária (fl.78);
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• Portaria 854/2025 – Agente Contratação; Equipe Apoio (fl.079);

• Lista de Verificação Processual (fl.80-85).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial ,

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo liçitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus tçrmos aditivos.

n\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que o setor requisitante, juntamente com a Autoridade

Competente provida de Poder Decisório , se municiará dos conhecimentos técnicos específicos

e imprescindíveis para a adequação da almejada contratação às reais necessidades da

Administração Pública Municipal.
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Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações Anual (PCA), é caracterizado como um documento de

governança que consolida e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É

uma ferramenta obrigatória sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os

processos licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de

modo a assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de rdcionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsididr a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

( )

( )

Conforme consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14), o objeto

almejado está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026.

/H-\ Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação do atual certame, pois

conforme a classificação do Objeto trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Preliminar (fls.

06-14) trata-se de uma contratação de Selviço Comum Continuado Pltrriartttct t tendo em vista

que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, da Lei n'’ 14,133,

de 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xlll - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado:

( )

( )
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de mdior
descontoi

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-sc o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado
( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, somente

é possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior

Desconto , através da modalidade de Pregão, no certame em comento o Critério de Ju[gamenlo

adotado pela Administração Pública Municipal é o de Menor Preço por ltent Único ,

Do Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um proccdimento administrativo, positivado

no artigo 82 da Lei Federal no 14.133 de 2021, utilizado pela Administração Pública para

registrar preços de bens e serviços, visando possíveis contratações futuras.

Neste sentido, conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente.
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de seIviÇOS remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela naturez,1 do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

/'n\

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico nc) 013 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14), pois “a não adoção do Sistema de

Registro de Preços (...) justiFca-se pelas características especifIcas da demanda e pela

natureza continua do serviço (...). Trata-se de serviço permanente e indispensável ao

funcionamento regular das unidades de saúde do Município (...) ”
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida atualmente como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação

sendo os documentos:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elaborados e respectivamente juntados

a este caderno licitatório, embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente

técnica, recomenda-se algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação

jurídica, conforme a legislação determina.

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do all. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n'’ 02 a justIfIcativa da necessidade da contratação, e no

tópico n ' 03, a descrição sucinta do Objeto a ser contratado, visando atender a real necessidade

da Administração Pública Municipal.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14) a Lei Federal nc’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública deverá elaborar um Estudo Técnico

Pre/7minar antes de efetivar a contratação, visando a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como a primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que deve caracterizar de um modo geral o interessc

público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a

d,m,„d,. C„,, ,. fi„,1 d, „t„d, té,„i,,, h,j, ,.n,i„,ã, p,1, viabilid,de técnica,

/-\
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socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar

o Termo de Referência, conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n' 031 , de 2023 . Destaque-se

ainda, que em especial, o art. 70, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. 7' - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documcnto constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ l'’ - C) estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pennitir a

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da

contratação, e contcrá os seguintes elemento$:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classiíicado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

in\
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanqs, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependcntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrdtaÇão para o
atendimento da necessidade a que se destina

Em eventual não prçvisão de qualquer dos conteúdos descritos no art. l'’ , do Decreto n'’

031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento licitatório. No

caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Múnicipal juntou o Estudo Técnico

Prelilrlincu- , e percebe-se que o referido documento contém, cm geral, os elementos exigidos

pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que '' Mapa de Riscos” nqo sc confunde com “ Cláusula de

Matriz de Risco” ’, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do cquilíbrio econômico-nnançeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

follna prévia e acertada, a responsabilidade das paltes por p9ssívcl ônus financeiro decorrente
/nn'\

de eventos supervenientes à contratação.

Um mapa de riscos é uma representação dos riscoS existentes em um ambiente de

trabalho, com o objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar

o bom desempenho do processo. É urna ferramenta visual que auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeitos maléficos e promover um ambiente mais seguro. Vejamos :

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnica$, mercddológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

( )
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O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que a Administração deixou de juntar aos autos, nos termos do

tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de Delnancla e do tópico n'’ 010 do Termo de

Referência .

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

minimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva,

conforme trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materidis, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

IV - Instituir, com duxÍlio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de m inut,IS de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

.)(

Assim, recomenda-se, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado do

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n') 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

/nb\ Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) dennição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato devo

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares conespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

( )
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f) modelo de gestão do contrato, que desqreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) esÜmdtivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o ’Fernto de llqferência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)
§ l'’ O termo de referência deverá conter os elcmcntos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

Neste sentido, para uma cspccincação mais assertiva go objeto, é necessário a aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

in'\ situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 19, II, c g 2'’, e o art. 6'’, LT, ambos da Lci

n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lci. considcrarn-se:
( )
LI - catálo bo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centrdlizado e com indicação de preços, destinado a

permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e quc
estarão disponíveis p,lr,1 a licitação;
( )

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcrinca-se que o Terr110 de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CÁTSI CRy 19380, conforme as especificações

descritas no tópico /2 '’ 03 do Docuntento de Formalização de Demanda (fls.02-04).
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Apenas para registro formal, destacamos ainda que foi fixado na minuta de edital do

publicação, o preço unitário máximo do il ein, e o valor máximo do certame, confollne trata o

aII. 6'’, XXIII, "i'’, art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6" Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elcmcntos dcscritivos:
( )

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, quc
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco a respeito das

opções de escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na

hipótese de clara afronta aos preceitos legais, o que não nos parccc scr o caso da almejddd

contratação pública.

Inobstantc, observe-se conformc a lcgislação, que são vcdadas cspccincaçõcs de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o alt. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Vejamos:
/-n-\

Art. 9'’ É vedado ao agente público dçsigQado para atuar na área de licitações c

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que
a) compromctam, restrinjanr ow frustreln o caráter conrpetitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes i

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

do objeto correspondam àquelas essenciais' à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal
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Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccincações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a adwlissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de !icitcm tes que, entbora não dispondo cte capacidade para a execução,
f-ornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibüidacle.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'> 14.133/2021 :

in\ Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2t) Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados;

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, $ 3'’, Lci Federal n'’ 1 f.133 dc 2021 :
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Art. 40. O planejamento de compras dcvc4á considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
$3' O parcelamento não será adotado quando

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomcndar a compra do item do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

apenas um Item Único, sendo ele, “Contratação de empresa para prestação de serviços de

coleta, tratamento e destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde

do Município de Mercedes-PR. ”, conforme consta a especificação no tópico n'’ 01 do

Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04), e a devida justificativa no tópico n' 08

do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-14).

Dos Critérios e Práticas de Sustentabilidade Ambiental nas Contratações Públicas

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 $1'’ inc. XII e §2'), todos da Lei n'’ 14.133/202 1, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, XI, da Lei Federal n'’ 12.305, dc 2 de agosto

de 2010:
/N\

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contrataçõe$ governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bons, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando necessário, as cspecincaçõcs devem conter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível formular as

exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especincaçõcs restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Adminiftração Pública Municipal, tratou

do referido dssunto, no tópico n' 012 do Estudo Técnico Preliminal (fls.06-14) onde especifica

que “(...). A ,,,„,çã. do s„,~iÇ, ( . ) p,d, ,,„„„,tc,„ „lg„„, imp„,t„ „r„bier,tais ( . ). Quanto

ao gerenciamento dos residuos de sérvios de saúde, a contratada deverá obedecgr às diretrizes

constantes da Lei n'’ 12.035, de 2010 (...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cminehtemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico do município, realizar análise técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Conutns Continuados Plurianual.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Qu,nt, „„ „ç„n,nto, apresentados nos autos, é dever da Administração Pública,

,labo„, pI„,ilha detalhada com a consolidação dos quantitativos, preços unitários c do preço

tota1 da contratação, conforme preconiza o art. 6', XXIII, alíhca ’'i'’, já citado anteriormente, e

no art. 18, IV, e § 1 '’, VI, da Lei Federal n' 14.133 de 2021. Vejamos:

Partindo da prcmissa de que a Admjnistração Pública Municipal utiliza a naturcza

estritamente técnica na coleta de informações c na claboraçã(} dos seus orçamentos e planilhas,

a adequação da metodologia empregada para estimar o valor médio de mercado do objeto
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cohtrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do capul do art. 12 desta Lei, sempre quc elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicag, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :
( ,)

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
( )

§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômich da contratação, e conterá os seguintes
elementos :

.)(
VI - Estimativa do valor da contrataçãô, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e doi documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a {\dministração optar por preservar o seu
sigilo dté a conclusão da licitação; (...).

f



Município de Mercedes
Estado do Paraná

contrattal, deixará de ser examinada por esse órgão jurídiçq consultivo, ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá, sempre que possível, ser executada de acordo com o que

preconiza o Decreto Municipal n. '’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos sçguinlcs parâmetros, adotados, semprc que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do itcm
con'espondcnte no painel para consulta de prcços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à dat,1 da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializ,lda,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçameütos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais cletrÔnicds ou no aplicativo Notas
Paraná; e

o\
VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com um Itelrt único , c que foram

utilizados os valores de pesquisas para aferição de valores a serem contratados, assim foi

estimado o valor do respectivo Item, no Documento de Formação de Demanda (fls.02-04), e

no custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de Referência (fls.23-40).

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do quc trata o l)ecreto Municipal n. ' 036, de 2023, de

maneira d se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.
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Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi ater,did,, co„fo„„,c co„sta à fl. n' 079, -foi juntado um docu„,c.to tipo

Poltaria n' 854-2025 , que comprova a designação do Pr egoeil-o e também da Equipe de Apoio ,

conforme trata o Decreto Municipal m - 032, de 2023, em conformidade com o art. 8a, §l' c §5'',

da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente dc contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )
§ l'’. O agente de contratação será auxiliqdo por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
eauiDe

( )
g 5'’ Em licitação na modalidade pregão, ó agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro

Assim, o agente de contratação é reconhecido como a pessoa responsável por conduzir

o certame de aquisição, no caso de a modalidade empregada ser o Pregão Eletrônico, os itens

são anunciados mediante publicação do edital, e o referido pro-nssional atua recebendo e

analisando as propostas oferecidas. Na administração pública, é um servidor que atua

garantindo que todas as etapas do certame sejam realizadas corretamente nos estritos limites da

legislação .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

o Decreto Municipal n'’ / 62 de dezembro de 2015, prevê um tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Emplesas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 60 do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou [oLes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta nlil reaisb , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Micro enlplesas e Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.
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Por outro lado, prevê o alt 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisíve1, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírclh valor estimado superior a R§

80.000,00 (o;re/2/a /72 // reaisb, deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresüs e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou dd complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 2015;

. De prioridade de contratação de microçmpresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art, 9', II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão aFastados do cellame quando ocorr'er alguma

das situações previstas no alt. 10 do Decrcto na 162, dc 2015, o quc requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art, 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser dontratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigíve[, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8,666, de 1993, excetuadas as dispensas tràtadds pelos incisos l e II do caput do
referido art, 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porle, observados, no que couber, os incisos 1,

Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamentc, pelo menos um dos objetivps previstos no art. 1 '

,/o'\

Diante disso, vcrinca-se que a estimativa do valor da atual contratação pública, no valor

preliminar estimado de R$ 89.136,00 (oitelrLa e nove nril, cento e trinta e seis reais) , portanto

ultrapassa os referidos R$80.C)00,t)0 (oitenta mil reais) , assinr, o certame deve ficar destinado

a AMPLA CONCORRÊNCIA, mas que caso ocorra a pãrticipação de Microempresas c

Empresas de Pequeno Porte , deverá ser assegurado as prerrogativas conforme previsão 9
1

/

/
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constante na Lei Contptementar Federal 123 de 2006\ na Lei Compley„e„,ta„ Municipal n' 012

de 2009-, do Decreto Municipal 162/2015, e o tópico n' 2.5 do edita1.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2c’, c/c art. 257 § 1 '’9 da Lei Federal nc) 14.133/20217

bem como, quando ocorTer alteraÇões realizadas nos modcIos1 que sejam destacadas

visualmente e justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19> § 2'’9 da

Lei n'’ 14.133/2021. Assim, a padronização de modelos de editais e contratos é uma medida

adotada para alcançar a eficiência e celeridade administrativdp conforme já citado

anteriormentc.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

.)(

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de asse$soramcnto jurídico e de controle interno 9

modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

Neste sentido, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Juridica,

no presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida dc eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/202 1, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal

No caso em análise, verifica-se que até o presente momento, a Administração Pública

Municipal utilizou os modelos das minut.as disponibilizado pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme exprime as certidões, Documento dc Formalização de Demanda (fls.05);

./'--\
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Estudo Técnico Preliminar (fls. 15), Term, d, Rc-fe,ê„ci, (ns.41), Edit,1 de P„egão e Contrato

(fls. 76).

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j'’ (leia-se : Adequação O lçametttár icD ,

c/c art. 18, caput, da Lei Federal nD 14.133, de 2021, consta à fl. no078, um Ofício sob n') 055-

2026 elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos

orçamentáüos necessários para fazer face às despesas decorrentes da fUtura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, aindd, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celcbrdÇão do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de entpenho suficiente para

demonstrar o suporte financeiro da respectiva despesa, em at#nÇão do disposto no drt. 60 da Lei

no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§l' Em casos especiais previstos na legislação cspccíüca será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividqdes, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 C"A, d„p„a, ordinárias e rotjyLetras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensayr! as exigências

previstas nos incisos l e iI do art. 16 cia Lei Complementar n'’ 101, de 20(3C)"),

.r'\

Art. 15. Serão considerddas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação7 expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhãdo de
1 - Estimativa do impacto orçamentário-ünaqceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
Il - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamen+ária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçfmcntárias
( .)
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Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 077, urna Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma l)espesa Adnlinistrativa Ordinária, já prevista no

.„ç,m,„t, , d„tin,d, à m,„,„„t,„,çã, d, ,çã, p„„,i,t,„t,, p&1„ q„, „,t, di,p,„„d, , j„„„t,d„

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e 11, da Lei Federal Complementar n'’ 101 de

2000, conhecida pela doutrina como Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §1 '’, da Lei Federal n'’ 14. 133/202 1 , é obrigatória a divulgação

e a llrantLtenção do inteIro teor do edital de licitação c dos seus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas c a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital do licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato corrvocatório c dc seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ l'’ Scmprejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Ofrcial da União, do Estado, do I,>istrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maioi' nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas c

lances, quando adotados os critérios de julgamento dG Menor Preço ou de lrraior

desconto, conforme consta no art. 55, 11, “a”, Lci n' 14.133/3021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscntação de propostas e lances, contados a partir
da dat,1 de divulgação do edital de licitação, $ão de:

( )
II - No caso de serviços e obras:
d) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços cotnuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Destaca-se também, que, após a homologação do prpcesso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Porta1 Naciona1 de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

r
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elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, g 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 54 ...
( )

g3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a, se o órgão ou entidade responsável pela

licitação entender cabível, também no sítio referido no $ 2'J deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborddo nos tennos do que faculta o art. / 76, III, da 1.ei n. ' /4 133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNG:P) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(==P), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.o 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n. ' L 75. de 2023. Confira-

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, ITI, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único, Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deÜerá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 22 10/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.
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IV – CONCLUSÃO.

Em face de todos os documentos demonstrados, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório

submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração

Pública Municipal e as escolhas quanto aos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , lavrado com as infonnações que foram apresentadas nos

autos, passível de ser deliberado ou até mesmo censurado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 12 de março de 2026.

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

;=\
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Parecer n.' 028/2026

Mercedes, 13 de março de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 53/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.') 24/2026, que tem por
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

/-\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinada de forma digital por

WEBER:04530421 9 bC3:T2bj!%FoB3::O 13:O=: 988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

n\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 24/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ItEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e
destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município
de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoItem

Coleta transporte, tratamento e
disposição final de resíduos de saúde

01 jcategorias A (biológico infectante), B
contarninante) E(químICO e

(perfurocortante)

.in\ Unid mLr

24,76 1 89.136,oo3600

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 02/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

in\

Mercedes - PR, 13 de março de 2026.

Assinado de forma digital por
LA E RTO N LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.03.13 09:29:59
-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Pqraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 24/2026
Processo Licitatório n'’ 53/2026

PREGÃO
n\

ELETRONICO
24/2026

in\, CONTRATANTE (UA SG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UA$G: 985531 )

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e seis reais)

DATA DA SESSÃO P{JBLICA
Dia 02/04/2026 às 0811 (horário de Brasília)

€}{}TÉR{O DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MOt)O DE D}$PUTÁ:
Aberto

PREFERÊN€ tA ME/EPP/Ef3U IPARADAS
NÃO

/'n'\
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Edital de Pregão Eletrônico rf 24/2026
Processo Licitatório n'’ 53/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 24/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade

de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

/H-\

Data da sessão: 02 de abril de 2026.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.g9v. br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de

coleta, tratamento e destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do
Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1,2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

/"-'\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõçs exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. C) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidáde do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
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Edital de Pregão Eletrônico yl' 24/2026
Processo Licitatório rf 53/2026

momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempdesas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 dg Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micrÓempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e doDecreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interessé Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9') da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

/o\

/-n\
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Edital de Pregão Eletrônico rf 24/2026
Processo Licitatório n' 53/2026

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu jerviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão par(icipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de destão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sançionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/202 1.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a tetceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/-n\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

in\

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colçtivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7<’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3, não possui empregados executando trabalho dpgradante ou forçado, observando
o disposto nos inçisos III e IV do art. I' e no inciso III dO art. 5' da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nc) 14.133, de 202 1.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1/-n-\ no item exclusivo para participação de miçroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc’ 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dá sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intdrmediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final rüáximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regi$trado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

/H-\.
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

/n=\ 4
4.1

dos seguintes campos:
4.1.1. valor unitário do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4,7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãol objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

o liçitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

in\
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os liçitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indiçar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento dO salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 02/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/n\\

n\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamen Ie em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.3

licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. C) procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar.-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lanees.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

/-n\

'’n\
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o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

r\
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, çoncorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

in-'\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21 . 1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

pH+\
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5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

in-\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF=

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
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Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj ..ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgarjlento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3,6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

in\\
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seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão [de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. o(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
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6.8.

oferta

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo urritãr io tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o iicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

quando exigido pela

,/-\
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como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizdr
excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o liçitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta
6.12.5, Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aeeitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

/n\\
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Edital, a proposta do lieitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos }icitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificadó em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo liçitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada corn ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soluÇão que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

d,n\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
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habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 292 1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangei+as que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nc) 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de eada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmenté por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cent9) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação podérão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa üom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeéíficas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÜcação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custós para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentc} de conduta vigentes na data de

,a\
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entrega das propostas.
7. IC). A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos dQcumentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 16

!iii:



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 24/2026
Processo Licitatório n'’ 53/2026

3/2018, art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. É de responsabilidade do Iicitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta).
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n') 3/2018, art. 7'), parágrafo único).

7. /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.73. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7,17, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
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pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2Q15).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

in\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão ;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no g 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávÇis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito guspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wwwJmercedes.pr.gov.br/liçitac06$.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:3C)h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro do$ mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

in\
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licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prHzo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/H\\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prçgoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenierite devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1
9.1.6.2
9.1.6.3

/+b\

agir em conluio ou em desconformidade Gom a lei;
induzir deliberadamente a erro rio julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação9.1.7.
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5D da Lei n.' 12.846, de 2013
9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3

9.2.4

multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será façultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1 .3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

in\,

9.3.

/--'\
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, corno correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apliéativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante 6/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por rheio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuadá/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/'n\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
eertarne .

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

/-b\

10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.c) 14.133/2021, e o

r\,
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art. 2c) do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 ,

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO 11 – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Obrigações;
11.11.4. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.5. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.6. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

Município de Mercedes - PR, 13 de março de 2026.

LAERTON :Ã!;;g:lliEf;ER:4d:g:iIT;E8

WEBER:04530421988 Dados: 2026.03.13 09:38:20
.03’OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final
de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes, nos termos da

in\\ tabela abaixo, conforme condiçõ
DescriçãoItem

Coleta transporte
tratamento e

final dedisposição
deresíduos saúde

Acategorias
(biológico infectante)

(químICO
contarninan e

(perfurocortante)

e exjgências estabelecidas neste instrumento
Catsei Código IPM R$ Unit'tdUnd R$ Total

19380 34058 kg 1 3600 E 24,76 89.136,00

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogáveI por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nQ

14.133, de 2021

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a para prestação
de serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas

unidades de saúde do Município de Mercedes, é necessária para a manutenção da atividade
administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Téçniço Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

/H\\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
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Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 514.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 25/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
,o\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para a plena execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar, sob forma de
comodato, os recipientes (bombonas) específicos e adequados para a correta armazenagem dos
resíduos que deverão ser posteriormente coletadas pela mesma;
4.2. O objeto deverá ser executado quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para
a coleta nos Postos de Saúde das localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser
disponibilizadas, pela Contratada, bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem
dos resíduos;

4.3 . Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das localidades
de Três Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada por profissional da

Vigilância Sanitária do Município;
4.4. O objeto deverá ser executado em horário das 08:0(ih às 17:oah;
4.5. A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante entendimento entre as partes, desde
que a licitante vencedora apresente proposta de manejo adeqüado para os resíduos da área de
armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado aquele que esteja em
conformidade com a legislação e com as normas técnicas correlatas e, estejam de acordo com as
melhores práticas ambientais atuais;
4.6. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos;
4.7. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde
devem atender às exigências legais e às normas da ABNT;
4.8. O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o

/=\

grupo a que o resíduo pertença;
4.9. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos
em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do
contrato ;

4.10. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será

realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido;
4.11. A contratada deverá fornecer balança devidamente calibrada/aferida para realização da
pesagem dos resíduos, segundo as normas regulamentares aplicáveis, devendo exibir o
certificado/comprovação quando solicitado pelo contratante;
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4.12. O dia da semana e o horário em que será realizada a coleta do lixo deverão ser previamente
definidos pela contratada, em comum acordo com os responsáveis da Secretaria de Saúde,
responsáveis pela fiscalização da execução do objeto;
4.13. Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução contratual,
deverá a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas
condições exigidas nesta licitação;
4.14. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a data da semana que fará a coleta dos
resíduos sólidos de saúde, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
4.15. Em face da recolha dos materiais objeto desta licitação, o Município designará servidor
que fará o controle;
4.16. O objeto desta licitação deverá ser retirado dentro do prazo estabelecido nas propostas e
será considerada como recusa formal a não recolha dos mesmos depois de decorrido o vencimento
do prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fol{uito, devidamente comprovado
e reconhecido pela Contratante.
4.17. Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o
baixo risco de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o
interesse da Administração.

n\

4.18. Para assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar os

seguintes documentos :
4.19. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que

contemple a coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da
proponente;
Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método
que o substitua, em nome da proponente, conforme RDC 222/2018;
Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde,

conforme RDC 222/2018, em nome da proponente;
4.22. Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, do aterro sanitário,
para onde serão destinados os resíduos de serviço de saúde, em nome da proponente, emitido pelo
órgão responsável do Estado do domicílio do Aterro (Resolução n'> 237/1997 - CONAMA). Caso

a Licença do aterro sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar
contrato de prestação de serviços permitindo a licitante o encaminhamento de resíduos de saúde
tratados ;

4.23. Licença ambiental para a disposição final de resíduos coletados (Resolução n'’

237/1997 – CONAMA e RDC 222/2018);
4.24. Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 222/2018 que dispõe que “os
geradores dos resíduos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de

todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua
geração até a sua destinação final”, todas as licenças ambientais de operação devem ser
apresentadas em nome da proponente (com exceção do item 4.24, caso o aterro não seja de

4.20.

/H'\ 4.21 .
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propriedade da licitante).

Subcontratação
4.25. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.26. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

in\\

Vistoria
4.27. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5 .1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato.
5.1,2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme descrito no item 4.1 à 4.20
deste Termo de Referência;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços deverão ser executados
quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para a coleta nos Postos de Saúde
das localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser disponibilizadas, pela
Contratada, bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem dos resíduos;
5.1.4. Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das

localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada
por profissional da Vigilância Sanitária do Município.
5.1.5. O objeto deverá ser executado em horário das 08:00h às 17:00h;

''n-\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço : Centro de saúde de Mercedes, sito à rua
Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707 – Centro – Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17hOO,

sempre acompanhados por servidor designado para a finalidade.
Especificação da garantia do serviço (art. 401 gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/n\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6\

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. o fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
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fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físiço-nnabceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
ern contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqüisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

in-\
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Outras atividades compatíveis com a função.
6,12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que çompreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que cc)uber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que6.13.
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comuniçará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

/'’----'\

serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que uitrapassarem a sua competência.

in'\

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporeional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se çonstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e fecursos humanos exigidos para a
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execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
dernandada.

A aferição da execução contratual para fins de padamento considerará os seguintes7.2.
critérios:

7.2.1 A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso
dos resíduos em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a
assinatura do gestor do contrato;
7.2.2. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento
será realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido;
7.2.3. A periodicidade das medições coincidirá com a coleta dos resíduos.n\

Do recebimento

7,3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazQ de 07 (sete) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à eontratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

n\
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação peltinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade9 deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

'==\
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Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14. 1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
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7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura; ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no aa 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

in\
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Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
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(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/o\
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
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aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7,32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

10\\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mereantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores ;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

/-n'\
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com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/;'-\. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefíeios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

in\

Qualificação Técnica
8.21. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, (ou conselho profissional competente para o
objeto), em plena validade.
8.22. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.23. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indioado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes (qualíficação técnico-profissional), também
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abaixo indicado(s):
8.23.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, que deverá
obrigatoriamente contemplar como responsável técnico 01 (um) Engenheiro Sanitarista
(ou profissional com habilitação para o objeto, mediante comprovação), conforme disposto
no art. 18 da Resolução do CONFEA n. 218, de 29/06/1973, que deverá constar de seu
quadro permanente. (ANEXO II);

8.24. A declaração exigida acima (ANEXO 11) deverá ser acompanhada de "Certificado de
Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou conselho profissional competente
para o objeto), de execução de, no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior à solicitada: Serviço de coleta, transporte, tratamento e

disposição final de resíduos de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico
contaminante) e E (perfurocortante).
8.25. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra (ANEXO III);
8.26. Alvará sanitário emitido por órgão competente, devidamente vigente;
8.27. Comprovante de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta,
transporte e disposição final dos resíduos (RDC 222/2018);
8.28. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.
8.29. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) no item 8.23 e a licitante,
mediante uma das seguintes formas :

8.29. 1. Carteira de Trabalho;

8.29.2. Certidão do CREA;
8.29.3. Certidão do C:AU;
8.29.4. Contrato Social;
8.29.5. Contrato de prestação de serviços;
8.29.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.29.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

in\
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8.30.

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso (qualificação
técnico-operacional)

Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer8.31

resDeito a contratos executados com as seguintes características mínimas

}UANTIDADE MÍNIMAo RmO
Serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de

1.800 KGresíduos de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico
contaminante) e E (perfurocortante)
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8.31 . 1 . Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante

8.3 1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.31.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.32.1

/-n\

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §§2'’ a 6') da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.32.3. A comprovação do capital social proporçional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/Hn'\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta
e seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'), do Decreto Municipal n.'’

03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do §7' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples
prestação de serviços, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar,
será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

/Hn\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em çonsórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;

/---\
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12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá'lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permis pão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

de alta

/H\

Mercedes/PR, 03 de março de 2026.

NUma Eger
Assistente Administrativa

/nu\\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

/n+\
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e
destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de
Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de acordo com a Resolução n.'’ 218 de
29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome Data doEspecialidade CREA n
CAU n'’ re istro

)

in\ _(local) , em de de 2026.

,(assinatura).

(Representante da empresa e qualifIcaÇão do mesmo)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.'’ x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

in\ Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e
destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de
Mercedes/PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ x/2026, instaurado por este Município, que
se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, na qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil (ou outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

/Hq\

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.(local) , em de de 2026.

.(assinatura).
(Representante da empresa e quali/icação do mesmo)
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ANEXO IV
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Saúde/H=\

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri..la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

O município de Mercedes gera resíduos de serviços de saúde provenientes de suas unidades de
atenção primária. Esses resíduos exigem tratamento específico para evitar riscos ambientais e à

saúde pública, demandando serviços especializados para coleta, transporte, tratamento e destinação
final adequada. O município de Mercedes visa garantir que a gestão dos resíduos de serviços de
saúde (RSS) seja realizada de maneira adequada e em conformidade com as exigências da
ANVISA. A legislação determina que todos os serviços que geram RSS, como unidades básicas

de saúde, farmácias, CAPS, centros de especialidades e serviços de vigilância em saúde, precisam
ter um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) implementado. Isso

envolve diversas etapas, como a geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos. Para garantir a conformidade com essas
normas, o município precisa contar com uma empresa especializada para realizar a coleta e

destinação adequada dos RSS de forma segura e eficiente. A gestão inadequada desses resíduos

pode representar sérios riscos para a saúde pública, uma vez que os resíduos de saúde podem ser
infecciosos ou contaminantes.

2021 )

,Hn\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
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sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 514.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 25/02/2026

planejamento da

conforme

/n\
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
- Para a plena execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar, sob forma de comodato, os

recipientes (bombonas) específicos e adequados para a correta armazenagem dos resíduos que
deverão ser posteriormente coletadas pela mesma.
• O objeto deverá ser executado quinzenalmente na Unidade de Saúde Sede, sendo que para a coleta
nos Postos de Saúde das localidades de Três Irmãs e Arroio Guaçu, deverão ser disponibilizadas,

pela Contratada, bombonas ou outros recipientes adequados para armazenagem dos resíduos;
- Recolha e transporte dos recipientes disponibilizados nos Postos de Saúde das localidades de Três
Irmãs e Arroio Guaçu, até a Unidade de Saúde da Sede, será efetuada por profissional da Vigilância
Sanitária do Município.
- O objeto deverá ser executado em horário das 08:00h às 17:00h;
- A frequência da coleta poderá ser alterada, mediante entendimento entre as partes, desde que a
licitante vencedora apresente proposta de manejo adequado para os resíduos da área de

armazenamento temporário. Entende-se como manejo adequado aquele que esteja em
conformidade com a legislação e com as normas técnicas correlatas e, estejam de acordo com as

melhores práticas ambientais atuais;
- Os resíduos de serviços de saúde devem ser açondicionados atendendo às exigências legais

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos;
- Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem
atender às exigências legais e às normas da ABNT;
- O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o grupo a

que o resíduo pertença;
- A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos em

quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do
contrato;

- Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será realizado de

acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido;
- A contratada deverá fornecer balança devidamente calibrada/aferida para realização da pesagem

/=\
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dos resíduos, segundo as normas regulamentares aplicáveis,
certificado/comprovação quando solicitado pelo contratante;
- O dia da semana e o horário em que será realizada a coleta do lixo deverão ser previamente
definidos pela contratada, em comum acordo com os responsáveis da Secretaria de Saúde,
responsáveis pela fiscalização da execução do objeto;
- Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução contratual, deverá
a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições
exigidas nesta licitação;
- A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a data da semana que fará a coleta dos
resíduos sólidos de saúde, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
- Em face da recolha dos materiais objeto desta licitação, o Município designará servidor que
fará o controle;
- O objeto desta Iicitação deverá ser retirado dentro do prazo estabelecido nas propostas e será
considerada como recusa formal a não recolha dos mesmos depois de decorrido o vencimento do
prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
e reconhecido pela Contratante.

- Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo
risco de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o
interesse da Administração
Para assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar os seguintes
documentos :

- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponente;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que
tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o
nome da proponente, conforme RDC 222/2018;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, que contemple o
tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC
222/2018, em nome da proponente;
- Licença de Operação (LO), vigente, expedida pelo órgão competente, do aterro sanitário, para
onde serão destinados os resíduos de serviço de saúde, em nome da proponente, emitido pelo
órgão responsável do Estado do domicílio do Aterro (Resolução n'’ 237/1997 - CONAMA). Caso
a Licença do aterro sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar
contrato de prestação de serviços permitindo a licitante o encaminhamento de resíduos de saúde
tratados :

- Licença ambiental para a disposição final de resíduos coletados (Resolução n'
237/1997 – CONAMA e RDC 222/2018);

- Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 222/2018 que dispõe que “os
geradores dos resíduos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de

todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de
sua geração até a sua destinação final”, todas as licenças ambientais de operação devem ser
apresentadas em nome da proponente (com exceção no caso em que o aterro não seja de

devendo exibir 0

/0-

contemple a

contemple
substitua,

0

em

in\
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propriedade da licitante).

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(.*OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataç go, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerém interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

EDAS QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

/---\ Indique os quantitativos

Item Objeto

Coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduo
1 de saúde categorias A (biológico infectante), B (químico

contaminante) e E (perfurocortante)

Quantidade

3600

Grupo A: Resíduos com a possível presença de agentes biológiços que, por suas características,
podem apresentar risco de infecção.

Grupo B: Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública
ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade,
reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade, Ex.:
produtos farmacêuticos; Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes;
Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); Efluentes dos equipamentos
automatizados utilizados em análises clínicas; demais produtos considerados perigosos: tóxicos,
corrosivos, inflamáveis e reativos.'A\

Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas,
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi,
lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri)
e outros similares.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por rrjeio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividãde administrativa, e decorre de
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necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínubs):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilita a diluição dos custos operacionais ao longo do tempo, reduz a necessidade de
repetidas contratações e garante maior estabilidade na prestação do serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Além disso, contribui
para a continuidade do atendimento, o cumprimento das normas sanitárias e ambientais e o
melhor planejamento financeiro da Administração, evitando descontinuidade do serviço e riscos
à saúde pública.

/==\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das solu

Descrição da solução (ou cenário)Id

t te, tratamento e disposição final
1

Ide RSS

Investimento em tecnologias de tratamento local

,'+-\
Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
da Administraçãoórgão entidadeou

Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução vai atender a necessidade da
Secretaria ?

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2, trata da implementação de sistemas e equipamentos diretamente nas unidades de
saúde ou no próprio município para o tratamento, esterilização ou eliminação dos resíduos de

serviços de saúde (RSS). Ao optar por essa solução, o município não dependeria exclusivamente
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de empresas externas para o transporte e destinação final dos resíduos, como é o caso de
incineração, aterros e outros métodos de descarte. Em vez disso, os resíduos seriam tratados de
forma mais autossuficiente e segura dentro do próprio município ou unidade de saúde, porém
envolve o investimento em tecnologias de tratamento local, exige que o município invista em
infraestrutura e capacitação, o que é mais complexo e demorado., ou seja, exige um investimento
significativo em tecnologias e treinamento de pessoal, o que representa um custo considerável
para um município de porte pequeno como Mercedes.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A Solução 1 trata de contratação de empresa terceirizada, pois existem diversas empresas no
Brasil que oferecem serviços completos para o gerenciamento de resíduos de saúde, incluindo a
coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada. Algumas dessas empresas já possuem
experiência em atender municípios e unidades de saúde, como hospitais, clínicas e postos de
saúde, garantindo a conformidade com as normas da ANVISA. A Solução 1 reduz os custos
iniciais, pois não há necessidade de compra de equipamentos caros e a manutenção fica a cargo
da empresa contratada.

.x'\\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e seis

reais)

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios, utiiizados preços
Contratos do Município de Mercedes/Paraná e de Marechal Cândido Rondon/PR de 2025

aplicado o Índice de IPCA de 4,26% acumulados de 12 meses) (conforme planilha de preços).
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os
valores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto

deste processo licitatório.

in\

7. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade deste Município é a
realização de processo licitatório, para fins de formalização de Contratação de emprçsa

especializada em coleta transporte, tratamento e disposição final de RSS. O objetivo geral
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encontrado para atender a demanda apresentada consiste na contratação de empresa especializada
nos serviços de gerenciamento de resíduos de saúde dos grupos A, B e E, abrangendo as etapas
de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final e deverão observar
as disposições contidas nos normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto.
Realizar o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde com a devida periodicidade e
conforme preconiza as normas expedidas sobre o assunto pela ANVISA.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIll do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A contratação não será parcelada. A decisão de não parcelar a contratação para a coleta e

transporte especializado de resíduos hospitalares no Município de Mercedes/PR é fundamentada
principalmente na natureza crítica e contínua do serviço prestado. A gestão adequada dos
resíduos hospitalares não pode ser fragmentada, uma vez que a sua eficiência depende da
integração dos processos de coleta, transporte e destinação final. A fragmentação dessa
contratação poderia gerar lacunas nos serviços, comprometendo a segurança da população e

aumentando o risco à saúde pública e ao meio ambiente, uma vçz que os resíduos precisam ser
geridos de maneira sistemática e em conformidade com normas específicas. Além disso, o
parcelamento poderia trazer desafios operacionais significativos, dificultando a coordenação
entre diferentes fornecedores e criando possíveis interrupções no fluxo de trabalho. A
continuidade e a regularidade na prestação do serviço são essenciais para garantir que todos os

resíduos hospitalares sejam coletados e transportados de forma segura e eficiente, evitando
acidentes e contaminações que poderiam resultar em sérios impactos para a saúde da comunidade
e a preservação ambiental.
Por fim, a não utilização do parcelamento atende melhor ao interesse público e maximiza a

eficiência da contratação. Uma única empresa responsável por todo o processo garante maior
responsabilidade e controle sobre a gestão dos resíduos, permitindo ao município um
acompanhamento mais eficaz e uma resposta rápida a eventuais problemas que possam surgir.
Esta abordagem integrada assegura que a solução adotada atenda plenamente às necessidades da
administração municipal e da população, garantindo a proteção da saúde pública e ambiental de
forma contínua e efetiva.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A adoção da solução de Contratação de empresa especializada eIn coleta transporte, tratamento
e disposição final de RSS a ser realizada pelo Município, garante a destinação adequada
conforme as Normas Técnicas vigentes. A contratação resultante deste processo licitatório
exigirá da empresa contratada o cumprimento das melhores práticas de sustentabilidade. O
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serviço, visa proporcionar ganhos expressivos em termos de economicidade e eficiência. A
empresa contratada contribuirá para a melhoria da gestão ambiental, assegurando a segurança,
conformidade regulatória e o uso racional dos recursos dispdníveis. Além disso, garantirá a
proteção à saúde pública, à segurança dos trabalhadores e à preservação do meio ambiente,
atendendo às normas sanitárias da ANVISA e dos órgãos competentes. A contratação decorrente
do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, tendo como objetivo do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde

possibilita ganhos expressivos em termos de economicidade e eficiência, a empresa contratada
contribuirá para a melhoria da gestão ambiental, garantindo segurança, conformidade regulatória
e uso racional dos recursos disponíveis além da garantia de proteção à saúde pública, do
trabalhador e do meio ambiente.

/Hn\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do 6 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § I' do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.

,'H'\ 12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
A execução do serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de saúde,

nas categorias A (biológico infectante), B (químico contaminante) e E (perfurocortante)? pode
acarretar alguns impactos ambientais, como contaminação do sc)IQ, da água e do ar9 além do rlsco
de impactos na biodiversidade e na saúde pública, caso os resíduos não sejam manejados
adequadamente. Tais impactos podem ocorrer durante a geração, transporte, tratamento
inadequado ou disposição incorreta dos resíduos. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de
serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às diretrizes constantes da Lei n'’ 12.305, de 2010
– Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n'’ 10.936, de 12/01/20229 Resolução CONAMA
n'’ 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 – ANVISA.
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133 J de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preÇos, qLiando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.(’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
/o\

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação dos serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) justifica-se pelas
características específicas da demanda e pela natureza contínua do serviço.
Trata-se de serviço permanente e indispensável ao funcionamento regular das unidades de saúde
do Município, com geração recorrente e previsível de resíduos, o que permite a definição prévia de
quantitativos estimados para todo o período contratual. Dessa forma, não há incerteza relevante
quanto à necessidade do objeto que justifique a formação de ata para futuras e eventuais
contratações .

Além disso, a execução do serviço exige regularidade nas coletas, cumprimento de rotas,
frequência previamente estabelecida e controle rigoroso da destinação final, em conformidade com
as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). A formalização de contrato
específico, com obrigações contínuas e fiscalização permanente, mostra-se mais adequada do que
a utilização de ata de registro de preços, que é instrumento voltado a contratações futuras, incertas
e eventuais.

Ademais, o Registro de Preços poderia gerar insegurança quanto à disponibilidade imediata do
serviço, considerando que a Administração não pode correr o risco de interrupção na coleta de
resíduos de saúde, sob pena de comprometer a segurança sanitária, ambiental e o regular
funcionamento das unidades.

Assim, a celebração de contrato administrativo próprio, com vigência determinada e execução
contínua, revela-se mais eficiente, segura e alinhada ao interesse público, não se mostrando
vantajosa, neste caso, a adoção do Sistema de Registro de Preços.

r''-n\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei no 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:

A contratação é necessária conforme apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação em questão.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.a 14.133/2021.

Estudo Técnico Preliminar elaborado por: Jakson Felipe Winkelmann, assistente contábil

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2026.

pn\

Adelete Becker
Secretária de Saúde

+\
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ANEXO V
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8114

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos

hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8114

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

O município de Mercedes gera resíduos de serviços de saúde provenientes de suas unidades de atenção
primária. Esses resíduos exigem tratamento específico para evitar riscos ambientais e à saúde pública,
demandando serviços especializados para coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada.

O município de Mercedes visa garantir que a gestão dos resíduos de serviços de saúde (RSS) seja
realizada de maneira adequada e em conformidade com as exigências da ANVISA.
A legislação determina que todos os serviços que geram RSS, como unidades básicas de saúde,
farmácias, CAPS, centros de especialidades e serviços de vigilância em saúde, precisam ter um Plano
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) implementado. Isso envolve diversas
etapas, como a geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos. Para garantir a conformidade com essas normas, o município precisa
contar com uma empresa especializada para realizar a coleta e destinação adequada dos RSS de forma
segura e eficiente. A gestão inadequada desses resíduos pode representar sérios riscos para a saúde

pública, uma vez que os resíduos de saúde podem ser infecciosos ou contaminantes.
Ressalta-se, ainda, que o contrato atualmente vigente não contempla quantitativo suficiente para
atender à demanda real do Município, especialmente no que se refere ao descarte de medicamentos
vencidos. Isso porque, além dos resíduos gerados internamente pelas unidades de saúde, o Município
também realiza o recolhimento e encaminhamento para destinação adequada de medicamentos
descartados por toda a população, ampliando significativamente o volume a ser tratado. Tal cenário
tem resultado em quantitativo superior ao inicialmente estimado, evidenciando a necessidade de
adequação contratual para assegurar a correta destinação desses resíduos.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
uantidade a ser contratad e valores unitários e totaisde fornecimento

oCatser R$ Unitb t (1DescriçãoItem
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Coleta, transporte,
tratamento e

disposição final de
resíduos de saúde

Acategorias
(biológico

Binfectante),
(químICO
contaminante) e E

rfurocortante

19380 34058 KG 3600 1 24,76 l 89.136,OO

=t=Nos termos do inciso II & art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto foi definido com base em levantamento histórico de consumo e utilização do

objeto nos exercícios anteriores, considerando a média anual efetivamente demanda(ia pela Secretaria
de Saúde. A partir dessa análise comparativa, identificou-se a necessidade de acréscimo de 20% sobre

a demanda apurada, em razão do aumento progressivo.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 89.136,00 (oitenta e nove mil, cento e trinta e seis reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25/03/2026,

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:
02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

até nível de elemento e
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7Ql do art. 7'’
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor e complexidade baixa.

Mercedes-PR, 25 de fevereiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela FormalizaçãO da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) :

Assinatura:
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026.
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ......___........_......._....................

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços
de coleta, tratamento e destinação fInal de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde
do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Obieto da contratação1.2
Item DescriRo

Coleta transporte,
disposiçãotratamento e

final de resíduos de saúde

(biológicoAcategorias
(químICOinfectante), B

çontaminante) Ee

erfurocortante

R$ TotalR$ Unit

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ /4 133, de 2021 .
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar Íormatwlente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza coyltirlttada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ;
c) Seja jurltada justifIcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedirnento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

n\:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

,P -'\..

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subçontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. C) valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.

6.1.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VD
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
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definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 02/02/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas experlsas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

n\
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem oomo por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

xv11)
n- o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Indicar e manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos 9

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lçi n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
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Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nofmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prbposta não seja satisfatório para
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il. d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
aIíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

Moratória de 1 % (um por cento) por dia de ptraso injustificado sobre o valor1

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES
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15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9a, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7'’, da Lei n') 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de

2021)
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifiçados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle9 de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 62



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico nQ 24/2026
Processo Licitatório n'’ 53/2026

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nD

14.133, de 2021)
7/.//. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
//.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por mqio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/kecebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.20. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

in\

Ai F

12.

12.1.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixadq, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua contihuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.6.

cumpridos;
12.6. 1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3. Indenizações e muItas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.'’ 14.133. de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso jV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 33390399999
Vínculo: 000, 505, 3494, 4494

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nc) 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

1 5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratarite, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 1 8 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'’ 14,133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §l '’)
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx
Xxxxx

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90024/2026-000

1 - Itens da Licitação

Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar

Descrição Detalhada: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

3600

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

89.136,00

KILOGRAMA

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade);'n\\
Mercedes/PR (3600)

rx,

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90024/2026-000 UASG 985531 13/03/2026 09:53 (1/1 )



13/03/2026, 09:52 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitadão apenas para Divulgação

Licitação

13/03/2026 09:54:21
„„.„„„„„j

d%

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Porta1 Naciona1 de Contratações Pública s _ PNI,P e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 17/03/2026,

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

i97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

1 Iggqj?_I.»?BÇEPIyRÔ_„M_(N JéIeA(bt@€ÊTêM€+::hj:
Modalidade de Licitação

! P[Ç.gão ,

N'’ da Licitação

90024/2026

Característica
b•r•N•F•lbv+WUX+K+f+Ver+FiWWWWWWn«e«ÔNHqIUNjhnVOH++rMHME+ÇmOmOmnH«fhMNlf+ÜHÜ•Mq\

i Tradicional ;

Forma db Realização

95k4oi+é1„=:j
Modo de Disputa

@)eaJ
Lei

[FII.C.„1$11,1/1021.

Critério de Julgamento

,:@90_Qile}~9àg/_ú§i$i’$é$44h'$-

Tipo de Objeto

: Serviços Comuns

N'’ do Processo

\; 53/2026

Quantidade de Itens

1

Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos hospi{aiarés:
gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

i 77õâ/ãd8'----""'""":

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de N./L3U2 ?6 ,„ „. jàs I08:00_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em @?:o@?r= às @F---–1

MnibiIÉzar apenas para Divulgação ]

Aviso de Licitaçãd

3W

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 24/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e
destinação final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município
de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especificação

Coleta transporte tratamento e

disposição final de resíduos de saúde
01 jcategorias A (biológico infectante), B

contaminante)(químico Ee

(perfurocortante)

Unid c Lr

3600 l 24,76 l 89.136,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 02/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.') 555. Centro. na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitaçao@mercedes.pr.gov.br.

,4
Mercedes – PR, 13 de março de 2026.

Assinado de forma digital por
LA ERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 Dados: 2026.03.13 09:29:59
-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito

- PUBLICADO -
„ PL;BL!-C;ADO -

DATA. _43 /_o'3 /_26_
biÉ\i<10 +.:iCiAL ELETRÔíq iCO í,:p.-m. _.,n„_.,.L_.o_à / aci.
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MUNICiPIO DE MERCEDES
le março de 2026 ANO: XIV

www.mercedes.pr.gov.br
EDIÇÃO N': 4418

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Número:

Valor:

Data:

60/2026

R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

12/03/2026

Vigência: 12/05/2026

Amparo Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei n.'’ 14.133/2021; Decreto Municipal nc) 035/2023;
demais normas aplicáveis.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2026

gg
gale

k 1gtdK

:; f8
(\ILO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2026

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n') 36/2026, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’
18/2026, que tem por objeto a aquisição de placas de sinalização para manutenção e melhorias na
sinalização de trânsito em estradas e vias urbanas do Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Pira Sinal Comércio de Materiais para Sinalização Ltda., CNPJ n'
30.680.484/0001 -28

R$ TOTAL

22.838,20

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 13 de março de 2026.

Laerton Vyeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 24/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

Página 9
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

www,mêrcedes,nr.nov-hr
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

Tempo
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www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO
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fe março de 2026

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 24/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos hospitalares, gerados nas unidades de saúde do Município de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoItem

Coleta, transporte, tratamento e disposição final
Ide resíduos de saúde categorias A (biológico01
infectante), B (químico contaminante) e E

(perfurocortante),

R$ TotalR$ UnitQtd

iNFORMAçõES COMPLEMENTARES : o Edital completo encontra-se no site Rg

Finanç,as1 na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 5551 Centrol :8
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao É!
público: 07:30 às 11:30h e 13:OOh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: gB
licitacao@mercedes.pr.gov.br. Há

E
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24,763600 89.136,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 02/04/2026.

in\ Mercedes – PR, 13 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 2/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Página 10

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcêdes ,nr_nov . br
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AVISO OE HOMOL06AÇÃO E AOiUDICAÇÃO
iNEXiGiBiUDADE DE LicrrAçÃo N' 1112026

PROCESSO UCITATÓRIO N' 39/2028

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE COR8ÉUA/PR.
CNPJ: 76.208.826/000142.

CONTRATADA: M.G PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA,
CNPJ : 51.309.6751000148.

Objeto: Constitui okjelo do pns8nt8 prwosso 8 contratação de 8mpesa

espect8liz8da para a prestação de serviços técnicos de natur8za predominantemente
intelectual. consistentes na reaIIzação de palestra voltada ao aperfeIçoamento de
p«sa31, intitulada •O LIder do Amanhã", a ser ministrada pelo palestrante Matheus

Graeff. o ser realizada no Municipio de Corbélia/PR.

Dotação Orçamentária: Órgão: 2 - Sewt3ãa Mun. Gabinete do PrefeIto
UnIdade: 2 - GabInete do Prefoito/Vloe e Sub Prefeito

Ação: 2100 - Manutenção Gdinete do Prefeito, Vice e Sub PrefeItO
FuncÉorlaI: 0004.0122.0390

Referência: 77

Modalidade de Aplicação: 33390360000000CD000
Vlnculo: 1000

Fundamento Jurídico: art 74, inciso III. aHnea "f’, da LeI n' 14.133/2021

Valor da Inexigibilidade: R$ 4.850,CX) (quatro mIl 8 oÜoc8ntos 8 ciNlu8nta reais).

GaUngte do PrefeIto Municipd de Coíbêlia/PR, aos 16 de março de 2026.

Thiago Daross St8fan8llo

Prefeito Municipal Cl 124 1 992_E26

Ruô Amor Porfoito,16r6-CBntíO - CEP 85.420.W-CartHUa - PR

cr+pr 76.2a8.826/eoor-e2/ C-rnBil:gabln,'a9ar9rbéUhor4at,bt
451 2+8aoc

wwbaubÊlia.atenda

MUNICiPIO DE UNDOESTE

E-maIl: pmellnd«ste.pr.gov.br
AV. Marechal Cãnddo Ro-Mon, gn - TeNa {45}3t223t31

CEP 89aooo . UNDOESTE . PARANÁ

UASG: 9B5S31

pres18çõo de serviço$ cb odeIa, deN@tI hnd tIe nsHtx» hospdalw8$,

R$ VnR

18 1 3600 [ 24.78 1 89.18.n

heBEIMy fpv tr;cxnpns4x.tx Demab in&xmaçôes eoow©an+8 8 ó6ptc m Seaetarta de
Planqamento,Admlnldr8çáo e FhBnÇa6. naPlefeüura do Mun4cipb de M6rçale5, sNuada & Rue Dr. Ogw8lck> CrUL n.'S55, (}entro.

e Go,úir3 Federa . httas://www FEITa

INICIa DA SESSÁO üÉ OISPUFA DE RREÇOS:m
rriMPI raF Edltd carrnkrla errmltr rflrnrl

Cidade de V6rcaJes. Est&Jo do Paraná. de naund4 a 8exta harirki ch alanc públn
:45}:12%8tXX). eaud: tHb_c@TUr eües2í.gov.br

Meícoder - PR tlUÍÇO
mi+nn Weh9r

HUNICiPIO OE MERCEDES - PR

ILÂ'}il 'ACAOFXTRA

gOOÂUOÀDE COUCORRÊUCIA FORBA ELETRôKICA N.' 2/2U6

TPa: MENOR PREÇO GLORAL
C)&IETO: CcxüaBçâo de empresa para enarçio tb nmçoç de lostãwçao do pwtnento asfãbca em VuJw da Rua EXwu)r
B6rn8nk> Garcez 6 Rua Ocmt«Tlrr»tn. rIa 88d8 cb MunJcbb de M#c«Im/FR,

uAxIMO,
mr thsaIW 7 ad m$TMt

EiR11#d:2 i1ii;if!! É1::1gjij 1i ;ii1i19§Ü\ iuãMibMi iaG) : ;F ;à5:2;[ + h 11 h 6à k1

hlêniAo;Lá/f?8?snl?Igfop;EH1ilPJ;: r;Emi G

INFORMAÇÕES COMPLEHEVTARES: O Edltd mmplolo enc(n11+68 no SIte W,rnerç+dqs,pr.qqv,b bom eorru. ne ub
d6»wçào S8adanarrlamaçôes erx:cxrtrun$8 lnbr&qs&íkn

Pl8nq&men:a, &iminbstraçüo e Fh8nç8s. na Píoblura th Munbipb do Mernüos. sAlada à Ru8 Dr. Qsw8l& Cru& n.' 555, Centro.
ng Cidade de Menu8s. Estado do P8r8ná, de segunda a sena loba, rio horárIO de elendbn9nlo 80 públoo: 07.30 h 11:30h e

13.Wh Às 17'Wl. Telefcne (45)325&80(D. brut tabao©Rerçd8XF.Boy.br
M«CHle5 - PR, mNçodB a2s.

B:::ldb H

UUNICIPIOOÊ8ERCEOÉS-
UASG: 985531

OBJETO: c«tBabA tb nwenwa bT»c&leio e
Vbéo, Otxa6 8 S&rylçr» Urba»6 e Saúde th Mueipb do M61cale&/PR.

a 38 Compôs üi Ggverno Fe#181

INÍCIO OASÉS8ÀOOÉDISWTA OÊPREÇ08:
INFORBAÇÔE8 COMPLÉHEKTARÊ 8: o -Ed,a ompMo efwÚra,se tu sae vww.mçfçqdes+r.q9v,b, bem oorro. no IIte

nlaírnaoões errçonüxn.se à dtstxrs+6a> nteíessaacs etara

prdnelamento. Admlnlsb8çâa e FInanÇas. no Pr8t8rtuía cb Mun}tIpo de Melcales. uürada ô Rug Dr. Ogw8l<b CluB n.'S5S. GenIe,

na CÚade de Mercedes, ÉgUa ,b êar4ílá. do 88gufxh a será foi8. no hodno tb atondrn«ItO ao públho= 07:30 à6 l1 3«I e

M«@des - PR. 16 @ março de 2028.
7.Wl. 1 45}325&8000, bfmI:

aerloü Webg

LnnAÇÀQÊXCLUSIVAPÂRÀ Re$aoutpp’s

UUNlclPlo nFUFncEnÊS

UASG: 98531
EXIRA70DEEOITAL OEUCITAÇÀO

MODALiOAO€ PREeÁO.roRnA ELrrRÔNicAg.'2w6

POLITICA PÚBUCA ’'COMPRA HERCEDES’

TIPO: HENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:Contrate@o, baseada ria poltia pübbca den«nlnada 'Compra Meroecbs’, de $91vws de kx»çãode mobílârios,Itens

de decaaçh. PanbsOdmeiras}earr8njadefl«6rnMis pau «®menlaçào ü upaçoITsi® emIle sed n8IMo o evento
d«xxrinado Nb$ M«ades 2CEW2027'.

1 PREÇOMÀXIUO,

IÊ LoteT bsüHoIEspechdo TR$hbl

Ün bo Ai:12E31:s%OgLm 11na meAhh1rà0 (i: 61)awS d
[(XÚL;-ÉiÊat de Compras ch Governo Feürat : hHps://www.qovbr/coaPmgEyx

INICIODASESSÁOOÉ OISPUTA OE PREÇOS:/F
INFORRAÇÔES CCWPLEHENTARES: 0 Edital axrplela Rxonlr&se n gte www.meltalts pr.goya, bem etwo. m s&

.Demais hbímaçóes mmtwn.se à dbpaição dw intRess&dos. na Seuelaíh ch

üntsiração e flnaaças,naPrel8iura ü Muncipb deM8rades.situaü à Rua Dr. Oswaldo Ow,n'55S, Cen@
na Cüalcü Heneties, Est«to cb P81arú, de «gaxb a sexta ha, no hoí&n & dadirent) n líÉk»: 07:30 às liaM e

13:CI)h às 171Xh. Telefone: 145)325tBM, e lnaIl: liabwo@meícedç}pr.gov.br.
Mn;odes - PR 16 cb írwço ck 2026.

Cl1242001-E26L»rtonWet»r
Prefeito

FltN'DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

TERNO DE [\T_\IGIBH IDADE BE IKn4tÇ,to FilmA

[kçhath,'x®cl & Ihlação. CL.a lado n #tigI 72. iüçiso U cW 74, irrt:o iII, -f. wIÊx» tIa

cn Faélk> FIt, CIn dcrkhmallo a gjwll«&\ a' 061’2026 ü Sur«©ra Mun}çyhl dc S4hk.

.T«retdrü Myãidpat dt Seide

Prmr«a AiIm V 1114/20}6_

la a' 1{133’:021.art21)cblkudoÊ' BS, & 11 k&zxaúloü aE\ nvrhí& nS.970,W {tncoaalelwrwagse sacnb

Rül 8 bM & alpQül/6PnTnILTUÁPUC.{DOElfGDr,{oPLBUC4 [rDíb FW jwidiu üdiMNn)o. Jh i
1€18 .Via&s thais F 1391, g1l8 502. arEl8 S. «hticn kIkm. bairro M SuÜhvr Aparrtiü, CEP' 8$60t aNI, axrúdpio de

frwü» ÜUtü, E)thb rb P»ni ngxj8 w CNPJ wb ac 116$1JSLaú14ç. MI iauiçh tk %) uwkxH n two
(;e«hl-wwhhsl b_rnaHruuÉodad«k. FÉ@ana»€Fqtn8ç&t"an mh?iünsdb! IYc 20& wiço ct 2016.
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IN[XICLBllIDADE N'016/»26.

F8ülna16do; ,\It 72, uc, VI, 74, h iiL"r', watnsüLaa' lq.113,2021 cârt 213 tb IhTtbü'385. de 1 1 dcàwairo lk

cãlmrÀN1&tlaoOHUNtarfu ot lIMD€cmrJottóxuus»u«'11tHb&, ?au W 1-kb
&diaib NAn iotemo, lo«iirali na Av. TR+88i. 375, VuIÉdpio & CapitRl l.clhH&i MInlua FÁliRh ch Piraü. hEnu ria CNPI
x,bn „Ó;411] 856\xXI1-13. Me ab thi&auge IgT&QiXh Rh M ch 11ahh PauL+M ü SakE guIxxa XKiINÀ

CRISTiNA 4\TIM. q
L\)NTMTAhA: L4Gr L\:1111llO APLICADO &+f GLsr40PL"lu('Á LTDA, abtcletüa M RluMi3a Guns, a' 1391p nIl

502. IIda 5. eólico rI]on. tu:rra N(Kg knhorI Aru&id& CF.P &5 íôllVd\ IKankiph dc fnKiçn TUb&\ Fx;xb lh Nmd.

wgbwCNHg»n• 32651.W4Wl•XS.&sb:zonFcuürdr WfDLHXID.WIUtXO.nsnDntTldló2 &S6J»+28
011ETO: bníiçüsk03(wHkwiÜn> Ja Kuala.dcNnlupal ü SrÍ&mçuIXl-GüÉ»FwncÜrd Ü Sus - ananhWÊb
Ü iIÜ&plZWul e proIra#uçh"a«íí«úin&rlx6 dias 19 e 20 & lmp de 2026, an Pu da IW'Pr-
IHIJ)1: IU 5970,íl)FM wI emtbwaesdaür«is1

LOCAL lx)E\'E_\10: JL IIgIa by lkÁrrhn-Ib &> lgualu-PR

PAG.1\IENTa, bl dd ]0 (hz) dias dId d1 Lnisbkl & rÃLaa;«ltr.OÇl. oo»pIRhüh dal eM>d$Fbls. Fani tUnÍkahi,

YnicildcTnMn kwh#hw eM1
+ - A Nora Ml &,wd 1,1 mmdü ein eww dot 18&Hüakpül dI WIck Cop3ü> klhláu bhrWa.Av.Tltw 37 S,

ferIU CEP 15.7#IWI C\TJ; {l9Jôl.8St)Vlltd3;
(bo a aq#ag a»©ut«Ig s+üopal+e ptb Sama buyxxb àlhl8wHO & MuI e Cn»ihÁeàe! wm.

hgwEb [€b l4in';311% &,vúüprnnbr6õHa«müaü lb '7emode%@ph$mpb IJwvanaK mad nbAvaI
wfutwü:MwwdovpMllvàefeuahardeRMb%oÜ1hgrbdoNonwÉwConj9NoW/SIMil'tH':3.dee2elm.
4" A kW; &, l8lxwyü both fuonui IU-bRl ümf,nK \AnJRF7,\ ID Hn1 RXNECIX) ou 11) SFJWtÇO
nbSIÂr» ,m lte,xl,rrEato l 18 f 121+3)13el.N 2145813 € chlnis nkxlaaçebs e r#,nÊaçü9mg't1.H„ NakB MMVH

. E&Runhf«krdlcbBrwü (AH.4'üoDüM,1271.am ilc31,mE3);

thp6UkRSÜ,Kb®e&xtRrukns Ü IHBthV»enik6ikww«« flw" em 'MviMan fansd@s
nb81@Ún3üw dIU, L}OIZcgnslluqb, & RxMFaLIÜtb Bart dcáxub o.nlxl nHk rliW dc
üúotlnaÇü, gjI pena de B&t»=Éaçh do dlx&ando rpíescuh,b (Art. Y do IRIa) 2713123 de 31.08.2011),

n(ava{oFwu lk T+ÜXU5,IidC011lW)aü.rpaürü,huü© Tam.

• DJ - 09.001.10Jll.IU8316t3JJOJ9.W
CqHÜüIMKk\MXqn. Fdxh ih PaM 16cbllwço de 2112&

IAGPbü#uDAlüxblnGMPMaLü
ColúrühÜ

C1124199&E26

kqjHCngmADWS
Seudáriü ifüqripal kWh

TkVmm
i:@STRiDEPREÇOSP35ÊM-Re[Pre@o8jgrônkof,3,’:MCOmANTE;hWCiPIOI
CÉuÀÜLco)TX4TiM:HIS.SGLUCOSEMTECW6HLTDAOBJrlülegkM&htçopnf

e e:k aquÊsiçfxs de 1$a âwldkiünMâ em wipienk k kopr - rrwmitex e íMhes, m WN

niNiCiPiO DE VERA CRuz DO OESTE

ConUeUnte Mmbípio de Vera Cruz ch Oeste,

Conbabda: Gente SQuralom S/A, CNPJ 90.180.60m>1.02
W>: nclus&3 de wta#15 na q{ic» tb wo
fda h Inclusão: RS 6.ltD.CD (seis mi 8 sem reais)

Novo valor totâl do conüato: RS 101.098,22 (unb e um nfl, noventa e dto reais e vInte e <kÉsantavos).

Em, 18 de ínarço de 2026.

26740nÉSTÂno DO PARÂNA1/BIRtH rmtm= Fr\n+,iF;

ErrRÂTO oo TER»OAomvo r 89 :PR€CÀO €LríRÔuico’69a023 -covrRATO v nl/?023

Assirntuns: Edrw So<XI e Cat>s Eduatb Pklto de Souza

@

fã>rimrrn

R:a&ThU;hmeMe ê re®h. lol reaüaü o©8W kio IMl@ c>da m@ssIon&h 8utorlz&da. obJetüo dg

de«umpmtofÜ dessa exqêruo, 588 pela n&>reüz8çáo ro prazo estIxÁado ai pela exewção om ofx:rIa não aedernala

Kêli Faüma Trevlsc
Ü

Dis?ENSADeLcrrAçÃO
PROCESSO ADUIN6TRATIVQ N' 3912026 DISPENSA F 0412026

DATA: 16 de março de 2026.

VIGÊNCh: 5 @noel diôs ê partir da pubMção no PNGP.

VALOR R$ 3.W,42 {três ml, rxw«»nb$ 8 cMeMa e quatro reais e qJaíenb e das mçltrw8)

OBJETO. Rwlsão mwônlm do 50.M qulõírubw. {troca óleo. íüüos. e 3erup9 de mão de obra) ch veiülb Toyota HIlux
CDSR1/ (bem n' 11277) p8d8noenl8 ao gabinete do rnwücipb de Vera Cnn do 083le .PR. vi38ndg manutençki da g8anüa'do

FUNDAHENTC> LEGAL: FuMiamonlwe a presente Dig)onu. bauando+8 no dispasIe no artigo 75, inciso IV, alinoa 'a’. da

Lei F«kíal 14.133f2C>21

CONTRATADA: (kaTtar» Zeni Vekuk» Lab, CNPJ 03.943,249X)(1)1.29, am se& à Ar &asa, n' 2255, tae S Qualn 46,

na cidade de Cascavel, Estach do Paraná, CEPas 812-m.

CONTRATANTE Municipb de Vera Cruz cb Oeste, Estach do Paraná, CNPJ 78.101,821JaH>1.01, kx;aMi à Rua Rui
B&Ma. n’ 20Z Cen30. na cHade do V«a Can do ente, ParaM. CEP 8945456.

JUSTIFICATIVA: Aoonü8taç&} se faz noa$6&b pan a 8xecüçõo da nvb80 pnv8nüva 8 emotiva do $18brí» do volalo, uma

v8z qüe Ws UIViç®CkV«n ser realk8dos exdugvwnenle em ®rw8sMrü aHoiizada.confwe estat»hddo no mnü8:o de

voriócar as çndl{õ©98ra6 do v81cub e ldnüricaí os $oNÇOS 08çessários à r8vbà) pro9ramêdz

plxieíá acarretar a tr8n$oíessão des condi;ões mntlatuais de garantia, bnsf8rhdo 80 MLbnicipio 8 total r8sHrn$8bifgiad8 FIos
Ü$tos decorrentes de eventuaIs reparos ou substKüçôes tb peças ql». durante o.peíicxb de garanha. seüm de encarp da

fdxk:aN& uma va gw enwive pwdrT»nta tk:nRn ©pnifK% uüb©à> de leça lwrx>kwdas e o dwkb rQbtrr> das
mkrverWs, mlfOITne narinas tb tabíx=nte. A nob3eNâncn de3sn aItên09 pode resultar na perda tb dreónà coMura
conüatual. uasianarxlo prejuIza 9bnifkaUvas aa erário o underiuncb má gestão do pabürÜnD público.
A rnarwu@o povmüva. ocluirxh o subsütu#o ch amyxxwün sqoürs 3 dw 6te nahxd. d&n cb rapJisào tbtin fura a
ple$ervtçàb da garantb. é rredU8 que a$segurê a d&na 8lüénci8, a cnfiaUIUade e a rUa CItI do bwn pútibo. hlemais, a

descumprimento dessas obíbaçHS wle ®nfigwaí viobção au píincípbs da e®r»mlddâde e da ofbência. pnvbtos no OIt

37. CaIxA d8 Ca6Wo Fear+ tMdo «n ü98 We a ausônia da rwtdo prewltlva hWrâ gasb$ adbortab e
de$nece$süt» com rewrsos pübl®s para cobrir r@aros que serem custe8d® pda garantia do Jatyjcant8

Dessa brm& a contratação ora propos18 não 8pems í6gwtb o dkeito à aaranlh ®ntnlual, axno bmtÉm IIeserv8 a
peViTtÓIW> Hbtw Hwh8 @$8seutÊwis. 8wOwt8arltrIud«b cbs smbw píúln$ tbperxbnb6 dovekuk) e WWe
as deleraunaçôes legais @hcâvel$ à boa 8drnn6t8çào,

ATO DE ADJUDICAÇÃO-E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA N' 042026
Em análise 80 proesso de Oispensr de LicibçàorPO«2026, de 16 de março de 2026, ou, Edn8i Sgobl wtada

cb CFF n' 476.181.08bCX) e RG 3.411.01&4 SESPPF( no uso de milüas atrüw@s. 4\DJUDICO E HOHC>LOGO o poas«>

de Dispensa de Lbbçáo. mrrotx>ncb por Parea1 Jwidko, mm fUndamento no Art. 75, inciso IV, alinea 'a’ da Lei Federal
14.13:i/821 para a cmtrataçào da empresa Germano Zen 1 Veiculos Ltda. CNPJ 03 943,249XXDI.Zq no vakx RS 3 981,42

(tr+9 ml. mvRW$ e cibnl8 8 qwtn r©b e qu8mta e this wdaws
Vera OrtIZ do 08sl8, tB do marçal18 2026.

OBJET(1 Cor&d@ao do Caso: Ge$üo Fhataü do SUS FhaRbmedo da sMe, çündgrnatoewgarW).
FUNDAHENTO LEGAL: fuodatnentbse. ba$eandbse no dispsto oem turxlamento no art. &t. 74, Inciso III. alínea 7 da LeI

Federal tz1.1332021,
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLCA LTDA CNPJ: U.651.451000145, baleado na RLlt

PIBU:Iii7b:d
INÉXIOIBILIDAOE DE LicrrAÇÃo

PROCESSO ADHINISTRATIVO N' 38/2026 . INEXIGIBIUDADE N' 1012026

DATR t6tbrwg> de 2026.

PERIODO DE EXÉcUçAO:2diBS
VALOR: R$ 6 270.CD (seis rríl, dwentos es8tenta reaIs),

Mins Gefats, 8818 502 #ldaí 5. EdK Elbn. Nos$8 S8nhoa ApaíecH8, Franclsm Belbão. Par8ná. CEP 85.601 460.

CONTIUTANTE: Munbip}o de VeIO Cruz do Oeste. Eshá do P8r8ná, CNPJ: 78.10t.821/0001.01, bcalzado â Ru8 Rui

B«basa. n• 2a2ç GenRO. 18 cxl«to de V«a Cruz d3 Cesto, Paranô. CEP 65845.056.
JUSTIFICATIVÁCONSIDERÀNOOA NECeSSIDÀDE CONTiNUA DE APRIMORÂMENTO rÉcNlco EÇAPAcITÂÇÃO Dos

êERÜOõkÉg FÚBUCOS, A PARTICIPAÇÃO OESTES EM ÍREINAMeNÍOS JUSTlrCA4E PÊLO PRINCiPIO OA

ErlCIÊNcu OA ÂDyINISTRÀÇÁO PÓ&lCA {ÂRT. 37 OA CONSTITUIÇÃO FeO€RAL). 6ARÂNTIW)o QUE os
FUNCtONÁRIOS€STEJAM ATUÀUZAOOS EAPTÓSÂDEStMPENHAR SUd FUNÇÕES Ot MANEIRA TÉCNICA CFICAZ

E ALINHADA COM A LEGISLÀÇÀO VIGENTE. wr#buirxb di©bmerÉ8 para o fodal8dm«TtO e aMawamenb dos

efetIvo, proínove gestão púbíkia sparBftinn( tcxmd a Q8nnli ahalhcerrr\h6crrnor

lo:::::::aac
,E1:1:, ?SIIm:::,3dxJ:?:=a::Bd211.::(1?aci::fr:csn::::;acnCIT;r2:IJ::rE)art=::rJ;=baLl::f;M:.r:38:JF:Trle:

: S:rum p?ã;Lca ao: álr30, ::}nülnad8 com 8 :xper4ncb do múlsÚ&nIO 8 8 nbuuçéo do Ir»ütUçk) or98íüzadote. 899Hum
8 quawa-ae à oíebvü8d8 do trelrurr»nb. 9erxk> mvüvel e wnpotção mm guns emw83a& dlant8 tl8 eswntnldedo do

D,a1,19 d,3so hsthcü se o conlratüçüo da tnsbluIPo. pela mrstanta neoessIdade de ÜHvnomção, pda alta qu86fiçaç&1 da
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ErrkATO OE CONTRATO ADMINlrí8ATtVO Ng 38/2026 eysP€NSAN'9/2026
CONlnÂTANI e, CI30p . CONS<5nao INTEnMUNtCIPAL ot SAÚDt OO OtsTt OO PÀRANÁ. Pessoa Jurídica.
inscrIta no CNPJ sob ne Cxi.9«1.673W)1418.

CONTnATAOO, AMPERNrr . TELECOMUNICAÇÔ[S LTOA. Pessoa iurídica, inscrita no CNPJ sob n”
a4.s96.419/000i.09
08JtTO: Côntratação de empresa esBci31üad3 9an a prestação de serviços de telefonia e inteínet inn o

VALOR TOTAL: R$ 2.976,OQ {dois mil, novecentos e setenta e seis reaIs).

VIGÊNCIA: 17/03/2026 a 17/Q3/2027

SIMPR

6/0:DATA DA

ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e THIAGO PAR60rro LUQUINI

€rrRATO Dr CONTRATO AOMiNinRATiVO N' 39/2026 OiSPtN5A N9 9/2026
CaNTRÂTANTE, clsoP . CONSÓRCIO INT€RMUNICIPAL OÉ SAÚDt oo oesTe ao PARANÁ. Pesoa Jurídica,

inscrIta IH CNPJ sob ne CXj.9+4.673/Cxx11 418
(.(}NTRATADO: SERCOMTEL s.A . TELECOMUNICAÇÕES, Pessoa Jurídica, Inscrita no CNPJ sob ne

P F1q161

OBJETO: CcxRratação de empresa especializada para a pesüção de serv@s de telefonia e hteínet pan o

VALOR TOTAL R$ 2.625,60 {dois mH, seiscentos e vInte e cinco reais e sessenta centãvosI,

vIG€NClh 17/03/2026 a 17/03/2027
URA; 16/03/2026DATA

ASSINATUkÀS: MAXWELI SCAPl1+1 e ROSANGtLÀ MIQUELtTTI MAETINS ot ouVCiaA

ExrnATO Dt CONTRATO ADMiNirrRATiVO N' 40/z026 DiSPENSA N'8/20z6

CONTRATANTE, CISOP . CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL o[ SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ, Pessoa Juridiç3,

inscrIta no CNPJ sob ng ao.944.673/cxx)148

CONTRATADO: DEDETiZADORA DDPRAG AS LTDA Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ mb ne 61.357.cx)7/cx)o1-50
OBIETO: Contratação de empresa espedaHzada na dedetIzação pndbl e Hmpeza de caIxa cf agua pan a
SIM

VALOR TOTAL: R$ 7.560,aa {sete mII, quInhentos e sessenta naisj,

VIGÊNCIA: 17/03/2026 a 17/03/2027
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026

ASSiNATUMS: MAXWeLL SCAPINI e ALEXANDRE APARECIDO DE SouzA

EXTFUTO Dt COqTkATOAOMiNinRATiVO N' 4r/2026 D6PtNSA N' io/2026
coMRATANTE; asop _ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ, Pessoa Jurídiçaf
inscrita no CNPI sob ng 00,944.673/CXX)l<i8.
CONTRATADO: 64.443.473 FERNANDA CARDOSO (3NCELLI VtEIRA# Pessoa )urJdica, InscrIta no CNPJ sob nv

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026
ASSINATURAS: MAXWELL SCAPtNI e FERNANDA CARDOSO CANCELU VIEIRA

OBJETO: Mulslç30 de aparelhos celulares para uso instItucional no âmbIto do CISOP e do $1MPR.
VAU)R TOTAL R$ 18.356.40 {dezoito miIF trerentgs e cinquenta e sds reais e quarenta centavosl.

VIGÊNCIA, 17/a3/2a26 3 17/a3/2027

. Documentos na htegra disponhds no site da asop ' www çjpp-com.br Cl 1241998-E26


